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Ata

TERCEIRA SECRETARIA

DIRETORIA LEUTStATIVA
DIVÍSSO DE TAOUIGRAFIÀ E APOIO AO PLENÁRIO

SETOR DETRAMITACSO, ATA E SOMULA

SUiMi^SR XO

í. - ATA DA 1095 SESSSO ORDINÁRIA, EM 7 DE DEZEMBRO
DE 1993-

J . i ABERTURA

t.a - COMUNICADOS DA MESA »

- Mensagem n(? 381/93 do Sr „ Governador cio Distrito
Federal •• ,,••..,,•»

Mensagem n.Q 334/93 cio Sr. (jovernadar do I.) istr i to
Federal „ ,,..-,•,

••-" Mensagem nS 380/93 do Sr, Governador tio Distrito-
Federal .. .-•••.- •„. . \

•- Mensagem nS 372/93 do Sr. Governador tio Distrito
Federal .,

•••• Mensagem n<5 378/93 do Sr1. Governador do Distrito
Federal .. .'• - ,. , -,

- Mensagem n£! 365/93 do Sr. Governador do Distrito1
Federal ..

Mensagem nQ 365/93 do Sr. Governador do Distrito
Federal ..

•••• Mensagem nS 363/93 do Br. Governador do Distrito
Federal. •

•••• Mensagem nP. 356/93 do Sr. Governador do Distrito
Federal,. ,

- Mensagem nfi 358/93 do Sr.. Governador do Distrito
Federal„ -

- Mensagem nÇ 371793 . do Sr. Governador do Distrito
Federal-.. ' '

•••• Mensagem nQ 373/93 do Sr. Governador do Distrito
Federal .

- Moção de autoria do Deputado Maur íl. i o Silva,.
-- Projeto de Hei de autoria do Deputado Fur í pi.cies

Camargo..
•••• Moção de autoria do Deputado Geraldo Magela.
-• Moção de1 autor ia do Deputado Padre Jonas.

-• Requerimento de "autor i a do Deputado Wasn y de -Roure „
•••• Requerimento de autoria do Deputado Wasn y de Ro uris.
•••• Requerimento de autoria cio Deputado Wasny de Roure.,
-- Requerimento de autoria do Deputado Wasn a de Roure,,
-•• Re quer i me nt o de a uí: or i a do De put ado úl a s ny de Rour e „
••• Requer i meni: o de aut or í a da Comi si•» fio de Constituição s

Just: iça '•••••. CXJ.

si*».

* <Li dos após a Ordem do Dia)

1 .2 - ORDEM DO DIA

ITEM 1 s Apreciação do Meto Parcial ao Projeto de Lei n.Q
346/92, cie autoria da Deputada .Mar ia de Lourdes.

1.3 - ENCERRAMENTO

1 - ATA D,fl i»9? BESS20 ORDINÁRIA, EM 7 PE DEZEMBRO DE.1993.

- 3S SESSSO LEGISLATIVA DA iü". LFGISLATURA -

PRESIDÊNCIAS Deputada Lúcia Carvalho.

LOCAL- Plenvírio da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

PRESMBULO: '&&. 9 horas e 41. minutos, compareceram os

se gu in t e s D e pu t a do s !
••••'. Deputado Aroldq fia tal; cs Í.PP), Deputado Bcnít.:io Tavares
'(PP);. Deputado Fd imar P i.reneus (PP), Deputado, Fur ípecles1
Camargo (PT),. Deputado Per nanei o Naves (PP), Deputado Geraldo
Magela (PT)., Deputado Padre Jonas (PP), Deputado Jorge Caúhy
(PD, Deputada Lúcia Carvalho '(PT), Deputado Manoel de
Andrade (PP),- Deputado Maur H io Silva .I/PP ) i Deput acio Od ilon
Aires (PMDB ), •• Deputado Pedro Celso (Pt), Deputada Rose Mary
Miranda (PP), Deputado Balviano Guimarães (PSDB) e Deputado
•Wasrty de Roure (P"í')„ .

.i.i - ABERTURA

A Sra. Deputada Lúcia Carvalho, no exerc i'c io da Pres idênc ia t

,•••- Havendo número regimental, está aberta, a sessão. Sob
a proteção de Oeus, iniciamos os nossos trabalhos.

i-.S - COMUNICADOS DA MESA

MENSAGEM

N« 301/93-UAG llrusília, 03 de dezembro do 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia tjuc noa Lermos do artigo 74 combinado com o artigo 100, in

ciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, c conformo dispõe
o artigo 178, § 2», do Ueglmento Interno dessa Excelsa Gasa.san
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cionci o Projeto de Lei n» 641, de 1993, que "Cria o Parque Três

Meninas na Hoglão Administrativa de Samambaia(l!A-XlI),o dá outras
providências", o que se converteu na Lei n» 576, de 26 de outu
bro de 1993, publicada no DOOl-' n« 210, de 29 de outubro do 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

J1MDCMIN30S

Governador do Distrito

Exmo.Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

Cria o Parque Três Meninas na Região

Administrativa de Samambaia <RA XII), e

dá outras providência».

A CAHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretai

Art. 19 - Fica criado o Parque Trôs Meninas, com

área de 66.3374 hectares, definido na planta URB - 65/92 e no

menor Iai MDE - 65/92, localizado na RegiSo Administrativa de

Samambaia <RA XII).

Parágrafo único - 0 Parque de que trata o caput

deste artigo é ua bem publico de uso comum do povo, nos termos do

artigo 66, Inciso I, do Ciidigo civil.

Art. 28 -- SSo objetivos do Parque Três Meninas*

T - Proporcionar a população de Bamambala condiçcfeo de

exercer atividades e promover eventos culturais e educativos em um

ambiente natural equilibrado e saudávcli

II - favorecer condi cies para recreação, lazer e esporte em
contato haratnico com a natureza»

III - criação de um Núcleo de Educação Ambientais

IV - reflorestar o Parque com espécies nativas da flora dn

reflfo, recompondo áreas degradadas pela acSo antrdplca ao longo do
tmpor

V - proporcionar à comunidade una área dcctinnda a

conservação local, visando a manutenção da viabilidade genética dan

espácirs do'cerrado c a garantia dn qualidade do» recursos híilrlrm-

disponíveis.

Art. 3S - A Secretaria tio Melo Ambiente, Ciência

e Tecnologia do Distrito Federal - BEMATEC - será responsável pela

supervisão do Parque Três Meninas e o manejo será reallaado em

estreita articulação com a Administração Regional de Samambaia.

Art. 4fi - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicacKo

Art. 30 ~ Revogam-se as disposições em contrário.

CSmara Legislativa do Distrito Federal, de outubro de 1993.

«V
rr

cA#

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

LEI N.o 576 de 26 de outubro de to93

Cria o Parque Três Meninas na Re

gião Administrativa de Samambaia

(RA XII), e dá outras providên
cias.

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

i i

Art. 1« - Fica criado o Parque Três Meninas.com área
de 66.5374 hectares, definido na planta URB 7 65/92 e no memo
rial MDE - 65/92, localizado na Região Administrativa de Samam
baia (RA XII).

Parágrafo Único -0 Parque de que trata o caput des
te artigo é um bem público de uso comum do povo, nos termos do
artigo 66, inciso I, do código Civil.

Art. 2* - São objetivos do Parque Três Meninas:

I - Proporcionar à população de Samambaia condições
de exercer atividades e promover eventos cultu

rais e educativos em um ambiente natural equili
brado e saudável;

II - favorecer condições para recreação, lazer e

esporte em contato harmônico com a nature

za;

III - criação de um Núcleo de Educação Ambiental;

IV - reflorestar o Parque com espécies nativas

dn flora da roglão, recompondo nroas dogrn
dadas pela ação antrópica ao longo do tem
l>o;

V - proporcionar à comunidade uma área destina

da a conservação local, visando a manuten

ção da viabilidade genética das espécies do
cerrado e a garantia da qualidade dos recur

sos hídricos disponíveis.

Art. 3» - A Secretaria do Meio Ambiente,Ciência

e Tecnologia do Distrito Federal - SEMATEC - será ' responsável
pela supervisão do Parque Três Meninas e o manejo será realizado
em estreita articulação com a Administração Regional de Sanaifcaia.

Art. 4» - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5» - Revogam-se as disposições em contra
rio.

MKNSAKKM

NS 384,/v3-CAG

Brasília, 26 de outubro de 1993.

105» da República e 34» de Brasília .

~. )
__!%.«jaAQUIMTJÕMiNGOS^RORI^

Hra.sil.ia, 03 de dezembro , dc 1.993.

Senhor 1're.s idento,

Tenho ;i elevada honra de comunicar a Vossa Ex

ooionoia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo

°* * " • •• -'
. »..«•. -.» ..... *. . > - - ~ .
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1.00, inciso VII, da Lei. Orgânica do Distrito Federai, e confor

me dispõe o artigo 178, § 29, do Regimento Jnt,crno dessa Hx

celsa Casa, sancionei o Projeto de Lei n9 374, de 1992, que

"Autoriza o Poder Executivo a transformar a Granja Santa Rita

cm assentamento habitacional", e que se converteu na Lei n&

578, de 26 de outubro de 1993, publicada no DODF n9 218, de

29 de outubro de 1993-

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lcncia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

rÕAQÜIM DOMINGOS R0RI2

Governador do Distriío Federal

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENICIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Poder Executivo a

transformar a Granja Santa Rita em

assentamento habitacional.

A C&NARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretai

Ari. ia -•• Fica o Poder Executivo autorizado a

transformar a Granja Santa Rita em assentamento,, destinado a
policiais e a bombeiros mi 1ilares do Distrito Federal, que nSo
possuem ou nSo possuíram imóveis nos últimos cinco anos, no Distrito

Federal.

S 18 - A área da Granja de mie trata este artigo está
local liada entre o Córrego do Melo, a área Especlal nS 2, e as FZ-71,

FZ-73 e FZ-74, no Parque Rural de Sobradinho 1.

5 22 - A área constituída de' i«2.21,26 hectares^ será

ocupada da seguinte forma:

I - iO0.08,e« hectares para fins de assentamento

habItac ionalt

II - 2.2i,2ó hectares para o cultivo e a preservação

ambiental. /

f 39 - 0 Poder Executivo, guardadas as devidas

proporcional Idades de contingentes, fixará os quantitativos dos
lotes a serem destinados à Policia Militar e ao Corpo de Bombeiros.

Art. 29 - A distribuição dos lotes aos policiais

militares e bombeiros militares observará, no que couber, os

critérios utilizados .pelo Poder Executiva para a distribuição de

Imóveis funcionais.

fa»£ u
Dê.UradVrBÍKÍCIO TAVARES

Presidente

LEiN.o 578 de 26 de outubro DE 1993

Autoriza o Poder Executivo a trans

formar a Granja Santa Rita om as

sentamento habitacional.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA- UEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - Fica o Poder Executivo autorizado a trans

formar a Granja Santa Rita em assentamento, destinado a policiais

e a bombeiros militaresjdo Distrito Federal, que não possuem ou
não possuíram imóveis nos últimos cinco anos, no Distrito Federal.

§ 1» - A área da Granja de que trata este artigo está

localizada entre o córrego do Meio, a Área Especial n* 2 e as FZ-
71, FZ-73 e FZ-74, no Parque Rural de Sobradinho I.

§ 2» - A área constituída de 102.21,26 hectares,será
ocupada da seguinte forma:

I - 100.00,00 hectares para fins de assentamento ha

bitacional;

II - 2.21,26 hectares para o cultivo i a

preservação ambiental.

§ 3« - 0 Poder Executivo, guardadas as de

vidas proporcional idades de contingentes, fixará os quantitati
vos dos lotes a serem destinados à Polícia Militar e ao Corpo

de Bombeiros.

Art. 2» - A distribuição dos lotes aos po

liciais militares c bombeiros militares observará, no que cou
ber, os critérios utilizados pelo Poder Executivo para a dis

tribuição de imóveis funcionais.

Parágrafo Único - Acarretará £>erda do Io
te àquele que doar, emprestar, alugar, vender ou transferir ,

sob qualquer pretexto, o imóvel concedido, durante a vigência

do respectivo contrato.

Art. 3» - A distribuição dos lotes se efe

tivará mediante o instituto da concessão de direito real de

uso.

§ 1» - 0 concessionário terá direito à
aquisição da propriedade do imóvel após decorridos 10 (dez)anos
de celebração do Contrato de Concessão de Direito Real de Uso.

§ 2» - Até que decorra o prazo estabeleci

do no parágrafo anterior o concessionário estará sujeito a ta
xa de ocupação, fixada pelo Poder Executivo, a ser deduzida do

saldo devedor, quando da aquisição cio imóvel; devidamente cor
rigido pelo índice oficial vigente à.época.

Art. 4» - 0 assentamento habitacional de que tra

ta esta lei fica condicionado à realização do Relatório de Impacto
Ambiental - RIMA, com parecer favorável.

publicação.

rio.

MENSAGEM

N« 380/93-GAG

Art. 5« - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 6« - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 26 de outubro <•• l993 •
105» da República e 34i de Brasília .

Brasília, 03 de dezembro de 1993

Senhor Presidente,

Tnnlio n olovndn Imnrn ilo comiinicnr n Von«A

Excelência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo



•^iilllJMMWWMWi»»

Página 4 Diário daCâmara Legislativa Brasília,quarta-feira,€ de dezembro de 1993

100, inciso/ VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme

dispõe o artigo 170, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa

Casa, nancionei o Projeto <3e Lei n» 1013, de 1993, que "Dá nova

redação ao inciso II, § 2», artigo 1», da Lei n* 12(1, de 09 de

iiovniubro iln 1990", o c|tio so convortou na Loi n» 570, do 21 do

outubro de 1993, publicada no 00DF n« 214, de 22 do outubro do

1993.

Aproveito o ensejo para reiterar, a Vossa Ex

celência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Extno. Senhor

Deputado DEMÍCXO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

W E S TJV

Oi nova redação ao inciso II; f 20. do

art Iao 10» <<> <-el n0 120, il« •« de

novembro de 19?#.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretai

Art. 18 - 0 Inciso II, 3 28, do artigo 18, da Lei

nS 128, de 0? de novembro de 1990, passa a vlger com a seguinte

redação:

"II - -oe destinados ou que vierem a ser

aestinadps a Conselheiros do Tribunal de Contas
.do Distrito Federal, até o limite de 97 <sete>
unidades, salvo sua expressa manifestação em

contrário, a ser feito no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da publicação desta, lf I."

publicação.

Art. 28"- Esta Lel'ehtra em vigor na data de sua

Art.'38"-'Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa tio, DJatrito Federal, de outubro de 1993.

Deputado BENzCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 570 de 21 DE outubro OE1993.

Da nova redação ao inciso II, § 2»
artigo 1«, da Lei n» 128, de 09 de

novembro de 1990.

O GOVERNADOR OO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1* - 0 inciso II, § 2», do artigo 1*. da Lei

nB 128, de 09 de novembro de 1990, passa a viger com a seguin

te redação:

"II - os destinados ou que vierem a ser destinados

a Conselheiros io Tribunal de Contas do Distrito

Federal, até o limite de 07 (sete) unidades, sal

vo sua expressa manifestação em contrario, a ser

feito no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da

publicação desta lei."

Art. 2* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 3* - Revogara-se as disposições em contra

rio.

Brasília, 21 de outubro de 1993

105* da República e 34* de Brasília

'•%. JOAQUIM DOMINGOS'RÓRIZ

MENSAGEM

N* 372 /ÍJ3-GAG Brasília, 03 de dezembro , de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lcncia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme

dispõe o artigo 178, § 28, do Regimento Interno 'dessa Excelsa

Casa, .sancionei o Projeto de Lei n* 338, de 1992, que " Insti

tui o Dia da Cultura Racional no Distrito Federal e dá outras

providencias", e que se converteu na Lei n* 588, de 04 de no

vembro de 1993, publicada no DODF n* 223, de 05 de novembro de

1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

Exmo. Sçnhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD. Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

^A0UÍM-DOMINGOS-"R«miz/
Governador do Distrixo Feaeral
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Institui o Dia da Cultura Racional no

Distrito Federal . e dá outras

providências.

A C&HARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. 18 - Fica Instituído no Distrito Federal, o

Dia da Cultura Racional, a ser comemorado no dia 20 de abril de cada

ano.

Art. 28 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 38 - Revogam-se as disposições eu contrário.

Câmara Legislativa do .Distrito Federal, de outubro de 1993.

Deputado BENíCIO TAVARES
Presidente

LEI N.* 588 DE 04 DE novembro DE 10 93.

Institui o Dia da Cultura Racio

nal no Distrito Federal e dá ou
trás providências.,

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - Fica instituído no Distrito Federa] , o

Dia da Cultura Racional, a ser comemorado no dia 20 de abril

de cada ano.

publicação.

Art. 2« -, .Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 3» - Revogam-se as disposições em cohtr. rio.

Brasília, 04 de novembro de 1993.

105! da República e 34* de Brasília .

RIZ /

MENSAGEM

Na 370 /93-GAQ Brasília,03 de dezembro, de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso Vil, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 170, § 22, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
1an_<;ipppi n Projeto de Lei nS 908, de 1993, que "Altera o Deere
to-Lei na 82, de 26 de dezembro de 1966", e que se converteu na

Lei n9 586, de 04 de novembro de 1993, publicada no DODF n« 223,

de 05 de novembro de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

-JOAQUIM D0MING

Governador do Dis

Exrao. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Altera o Decreto-Lel n9 82, de TA de

dezembro de 1966.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. 13 - 0 art. 92 do Decreto-Lel nB 02, de 2<4

de dezembro de 19óo, passa a visorar com a seguinte redaçãot

"Art. 92 - SSo Isentos do Imposto:

I - a promoção de espetáculos pübllcos por InstltuIçSo
cultural ou de assistência social, sem fins lucrativos?

II - a promoção de coiupet IçSes esportivas ou de destreza

fVsica ou intelectual com ou sem a partIcipaçSo cto espectador.
Inclusive a venda /de direitos a transmissão pelo rãdlo ou pela
televisão por federaçSefe de clubes ou por clubes desportivos com

sede no Distrito Federal»

III - a promoção de eventos culturais pela FundaçSo

Cultural do Distrito Federal.

Parágrfrfo ünlco» 0 reconhecimento da IsençSo a

que se refere o Inciso I dependerá de requer intenta no qual a
InstltulcSo faça prova de que a renda do evento destInar-se-á ao
custeio de suas atividades essenciais."

Art. 2ü' - Esta Lei entra cm visor no exercício

financeiro seguinte ao da sua publicacSo.

Art. 3B Ruvognnr-isG a» disposições ri» contrária.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de.outubro de i?<?3.

Deputado BENíCIO TAVARES

Presidente

LEI N.* 586 DE 04 DE novembro DE 10 93.

Altera o Deereto-Lei n« 82, de

26 de dezembro de 1966.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA,LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Art. 1« - O art. 92 do Decreto-Lei rt» 82, de 26 de

dezembro de 1966, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 92 -' Sao isentos do imposto:

I - a promoção de espetáculos públicos por institui

ção cultural ou de assistência social, sem fins lucrativos;

II - a promoção de competições esportivas ou de des

treza fisica ou intelectual com ou sem a participação do espe£
tador, inclusive a venda de direitos à transmissão pelo rádio

ou pela televisão por federações de clubes ou por clubes despor

tivos coti sede no Distrito Federal;

III - a promoção de eventos culturais pela Fundação

Cultural do Distrito Federal.

Parágrafo Únloo - 0 reconhecimento da isenção a
que se refere o Inciso I dependerá de requerimento no qual a lns
tltuição faca prova de que a renda do evento destinar-se-a ao eus

teio de suas' atividades essenciais."

Art. 2* - Esta Lei entra em vigor no

financeiro seguinte ao dia da sua publicação.

exercício

Art. 3* - Revogam-se as disposições em contrario.

MENSAGEM

NS 365 /93-GAG

Brasília, 04 de novembro de 1993.

10S« da República e 34» de Brasília .

Brasília, 03 de dezembro.de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelên

cia que nos termos do artigo 74 da Lei Orgânica do Distrito Fede

ral, combinando com o artigo 178, § 2«, do Regimento Interno da

Câmara Legislativa do Distrito Federal, sancionei o Pro.ieto de

Lei n? 890 de 1993, que "Autoriza a implantação do Setor Habita

cional Recanto das -SHREM, aprova o respectivo Plano de Ocupa

ção,transforma parta da Zona de Expansão 2 do Gama-2 ZEU 2 na Zo

na Urbana 2 do Gama - 2 ZUR 2, e dá outras providências", e que
se converteu na Lei n« 482, de 09 de julho de 1993, publicada no

DODF nfi 140, de 13 de julho de 1993.
11

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa

Excelência protestos de estima elevada estima e distinguida con
sideracão.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCI0 TAVARES

Presidente da Câmara Legislativa do DF
NESTA

Autoriza a Implantação do Setor

Habitacional Recanto das Emas -

SHREM, aprova o respectivo Plano de

Ocupação, transforma parte da Zona

de Expansão 2 do Gama - 2 ZEU 2 na

Zona Urbana 2 do Gasta - 2 ZUR 2 e dá

outras providências.

A CS.MARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decretai

7 VA i

Art. 12 - é autorizada a implantação do Setor

Habitacional Recanto das Emas - SHREM, na Região administrativa do
Gama - RA II.

S iS - O SHREM ocupará parte da atual Zona de
Expansão Urbana 2 do Gama - 2 ZEU 2, definida na Lei nS 3S3, de ÍS
de novembro de 1992.

S 29 - é aprovado o Plano de Ocupação do SHREM
anexo, a esta Lei, exceto a tabela 1.

Art. 29 - Fica transformada em Zona Urbana 2 do
Gama - 2 ZUR 2, área a ser ocupada pel.o SHREM situada na 2 ZEU 2.

Art., 38 - O Poder Executivo terá o prazo de 60
(sessenta) dias, para publicar a poligonal de que trata o artigo
29 desta Lei.

Art-. 43 - O Poder Executivo publicará, no prazo de

60 (sessenta) dias, a versão consolidada do Macròzoneamento do

Distrito Federal e do relatório e documentos gráficos anexos a Lei

nS 353/72 com as modificações introduzidas por esta e demais
disposições legais.

Parágrafo ünicos A versão de que trata este artigo
Incluirá os ajustes aos Programas de Ocupação das Zonas Urbanas e

de Expansão Urbana, por bacia e nos limites da capacidade dos

sistemas de abastecimento de água do DF.

Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua

publI cação.

Art. 69 - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislai 1va do Distrito Federal, de junho'de 1993.

/fa*?»» '%>+
Deputado BENÍCI0 TAVARES

Presidente

RECANTO DAS EMAS

Dxs-rrex-ro federal

SECRETARIA DE ODRAS

Departamento de Urbanismo

PLANO OG OCUPAÇSO DO
CETOR MA0ITACIONAL RECANTO OAO CMAS - OUREM

*•"•""*—< iiriín

- SHREM a h.,™...."i * crl*?a° do Selor Habitacional Recanto das Emas

To.rur:toaro,ars„lDo;srr1,r:lp*^rear-a%oo°Tpl:no Dir^or ue --^Eocupação do ei„ol^rlas^?a:Tagu,t?^a:a:r0^Po%^rr,,,pa^ "l
crescimento populacional e econômico do Diilrllo Federal.
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O SHREM leve seu Plano de Ocupação apreciado

pelo Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meto Ambiente - CAUMA,
aprovado através da Decisão N*> 73/92, de 23 de setembro de 1992.

O Plano segue as d ir
Relatório da Impacto Ambiental - RIMA te
Expansão Urbana 1 do Gama - 2 ZEU 1 (dezenl

POUSO, Decreto N« 12.890, de 13 de dezcmbr
0 RIMA avalia como positiva a Implantação

da economicidade, com possibilidade de
benfeitorias, e devido à posição previlegi
sistema viário existente, * futura linha
Gama, & proximidade com as cldades-saléf II
e Gama, e ainda a otimização de utilização
nos assentamentos do seu entorno.

elr izes estabel

laborado para
bro de 1991), de

o de 1990, atual
do Setor, do pon

desaproprI ações
ada do Setor em

do Metrô previ
es de Samambaia,
dos equipament

ecidas nos

Zona de

flnida pelo

2 ZEU 2.

to de vista

apenas de

relação ao
st a até o

Taguallng«
ot> urbanos

Análise da Sitio Fir.ir.i

Com aproximadamente 2.876 ha e a uns distância
de 32 km de Brasília, a área situa-se na Região Administrativa du
Gama - RA II, próxima » c idade-satél ile se Samambaia. Del tnii la-su ao
norte pela Rodovia BR-060, que a separa de Samambaia, e a lev.lt:
Rodovia DF-001 (EPCT), divisora das Regiões Administrativas do Gama e
do Núcleo Bandeirante.

Conforme a Lei N" 353, de 10 du novembro de

1992, a área do SHREM situada na RA II é denominada 2 ZEU 2, inserida
na Bacia do Ribeirão Ponte Al.ta, parte da bacia do Rio São
Itartolomeu. A área da 2 ZEU 2 é caracterizada geomorfologicamenle
como região de chapada, com ueclividade média de SX e é ocupada pelo
Núcleo Rural vargem da Denção, constituído por .lotes de chácara
arrendados a particulares pelo poder público.

No Relatório Técnico do PDOT previa-se «
implantação do Celor a médio prazo. Contudo, após avaliação das
áreas passíveis de parcelamento indicada no RIMA, e dentro da
política habitacional do GDF, a área foi definida para ocupação a
curto prazo, diante das vantagens fundiárias, ambientais e sociais
apresentadas. A Tabela 1 a seguir Indica a presente prewlsao de
distribuição populacional em algumas das localidades da Bacia do
Paranoá que levaram à proposta de Implantação do SHREM.

0 Estudo de Impacto Ambiental e seu- relatório
indica para o Setor, além das restrições de uso para áreas de
preservação e de uso disciplinado, a existência de uso» consolidados
a serem mantidos e medidas mintmizadoras dos impactos negativas da
ocupação. As maiores preocupações referem-se ao abastecimento de
água que é def l-cilár io, à necessidade de implementação de esgotamento
sanitário, a manutenção da integridade física do local de forma a
evitar a contaminação dos recursos hídricos e o agravamento doo
processos croslvosi .'existentes. Como parâmetros de ocupação foi
recomendada a densidade populaclonl entre ISO e 2S0 hab/ha para a «.
ZEU 2.

rrur.òata,

A elaboração Co Plano de Usa e Oeupaç.u. *.lo ^f.«.t!i,
segue o saneamento proposto na EIA/RIMA é leva cia considera.,''-.. ,.:.
restrições, exigências e recomendações ali descr Iminadus, b»-M cuwo a
Parucer Ttícnieo 1-4"' «>%)?/*;>£, du Comiusüo - d.s i*njiti*..e -I...
EIA/RIriA-SCrfATEC, e .a Licença Prévia N° 066 da IEHA.

A proposta urbanística do Selar bur.r.uii a
adequação ao traçado natural do Córrego Vargem da Benção, além dau
condicionanlcs ambientais Já estabelecidas, o que resultou no projcl*
de ocupação física da área constante das figuras du-sle l-lat.j.

Estão previstas as Seguintes ;«tJ
prauervaçãu permanente, <ii) de usa disciplinada,
chácaras, (iv) centro urbano, (v) quadra»
faixas de uso misto.

i i / .1.-

i i i ) <l<:

resiilóni.iaij <-• (vi >

Setor possui doi: acesso» principal*, u

1 igavituprimeiro, através da rodovia BK-06u, devera proporcionar liga* .tu
direta do centro urbano proposto com o centro urb.Mio de Üamamliaia. O
segundo, a partir da-rodovia DF-001 <EPCT>, caracter lia—ae como o
principal eixo de estruturação viária que interliga o centro'du Salur
com toda a área residcnci«l. Ao longo da avenidu principal, Av.
Recanto das Emas, existem praças que deverão propiciar o la_..-r -.•
encontro dos moradores. A partir dela», tem-se acesso a todas as-
quadras, através de vias distribuidoras. Buscasse, lanil-w, j
integração do Setor como um lodo com * fulura linha da Metrô, sue
fará a ligação do Gama com outros núcleos urbanos, pjí.jjiioo p>.!a
EPCT.

Para o atendimento do mercado du trabalha lot-jl
foram destinados lotes de comércio e equipamentos ao longo .1..»
avenidas que contornam toda o pare»lamento. Lotei, deste l•»••> «-.«.a...
também previstos próximos da CPCT. principal li-jaçao entre r.i-jua-. ir.-j,.
e Gama.

0 Centro Urbano foi projetado para abrigar, ••lem
das atividades comerciais e de prestação de serviço*, inslilinvôe.-.,
residências multlfamil iares e atividades culturais e de l.io.r. •"•
intenção é de se ler, além de diversidade de usos, uma ulil.izaçiu d.t>
atividades durante todo a dia e parte da noite. lata irá prapurcion ir
maior vivacidade ao local e propiciar encontros i- rf-l.i-.ue-.
Interpessoais.

i

,, As qua-Jri.il residenciais eslKo disposta- .ia lona-""
das vias principais e separadas destas por faixas du •«.•>• "';-<•"
criadas para funcionar ctyno elemento abafador d.ui arens d-. Irai •;:)••-
Ao centro de cada1, quadra residencial local ifum-su pi ;(-..»•-. •!•••.:
abrigarão equipamentos dé'lazer e de atondimentu loeal.

",'. 0 CIA/RIHA da 2 ZEU 2 definiu um.* f-n-.-t d",
metro* a partir do córrego Margem da BençSf. para ""^J> ;^" ;'.'_ „.
0 plano de ocupação define para esta an:a lutes P-' a ''' •'„.:.. ,,,
lazer, de pesquisa, insl. ,"......: lor.a.s o equipa.!./... o, .a. ....
Defmu, ta.be., uma faixa de W> ssirou ao lanjo do torr.,j» '-'.-•• Je- d."

. i .

TABELA 1

População Prevista (hab) -

Prazos Iiplcsenlacão I Sildo p/ !
-I SHSDt i

Localidade

i Total i
S Jc ! Curlu

: i Projeto ! IPDOT)

! Curlo Propôs-! Curlo I Ibla
S Io para POOT ! Prazo i

Sclor Habita- ! ! •
cional íecan- I 34.00» ! 5.000 !

io oo ipê : : :

Sclor llabila- ! i i
cional Tanuari ! 50.000 i 15.000 i
sino : i :

Sclor Habita- i
cio Coletiva ! 23.00» i 15.000
Noroeste SHCIM !

Sclor Habita- ! < '•
cional Buritis ! 33.000 I - « - !
StB ! i !

i Inviabilizado

S.0H ! por CIA/UMA

i ! Situação fundiã-
5.0*0 i 10.000 i ria pendente tf

i ! curlo prazo

3.000 12.000 ! área toibada

! riiainado

:< - ! por interesse

! asbienla)

«rea de Habi- ! • •

lacáo Coletiva i 8.000 i 8.000 i 2.000
CPTG ! i i

i Política llabili-
1.000 i cional GDF

Aipliacáo do ! ! >
Guará -'. 35.000 i 10.000 i

llúdeo Habita- i . i '•
cional TCIX- ! 2.000 i 2.090 i
BMSilK. ! ! • • i

Adensaacnto do I ! I
Cruzeiro/Guará/. I •
Núcleo tandei- i 80.000 i 25.000 !

ranle ! < •

«rea de Expan- II
são de Sobra- i 27.000 I 12.000
dinho ! '•

TOTAL

! ! Poiilica llibila-
! ! cional e hudanca

S.OO0 i 5.000 i de Uso (não rc-
: i i sidcncial)

10.000'

5.000

i Elioinado por

2.000 ! interesse de
i losbaunlo

! Política Habita-.
! cional e Hudanca

15.000 ! de Uso <náo re-

! sidcnciil)

i Política Nabila-
! cional e Mudança

7.000 i de Uso (não re-
! sidencial)

£2.000

Benção para preservação da mala ciliar. Eala f.i.*a e-Aa
caracterizada como Área de Preservação Permanente. i<o trecho
limitado pela BR-OaO, o Córrego Vargem da Benção e a EPCT, devido à
existência de murunduns e Interferência com a rede de «ágotos de
Samambaia e a rede de alta tensão para expansão du siutema de Furnas,
optou-se pela manutenção du uso existente, com a criação da «rea de
Chácaras.

InHIeallore*! llrhifn fq^ Irns

Área Parcelada 1.073,00 ha
Poligonal do Setor 2.076,40 ha
Área de Chácaras, de Preservação Permanente e

de Uso' Discipl inadu ............ J 1.^01,40 ha
Densidade Bruta Aproximada da

Área Parcelada . . ,- 115 hab/ha
Densidade Bruta Aproximada da
Área da Poligonal 55 hab/ha

População Total Prevista 158.000 hab
Etapas Previstas de'Implantação:

Curlo Prazo (até ano 2.000) 60.000 hab
Médio Prazo (alé ano 2.015) 98.000 hab

Área Parceladas ' __
Habitação j?» *
Vias e Calçadas ; ^2 /.
Praças e Áreas Verdes .:... -^ *
Outros Usos i -- í7 '•

Pau iiii«í«I.o« rnmiinilár loo

LOTESSETOR

Educação
Saúde

Cultura

Assistência Saci

Transporte

Serviços da Admi
Segurança

unifami1iares e

0 comércio prlnc
Áreas Central, e
comércio local.

ai

70

03"

01

20

04

10

07

lotes

II iVR.

a, na

pnra

i- Para habitação estão previstos 15.400
15.000 unidades residenciais em habitação col.
IpalOsllua-sc em lotes destinados ao Utío •: tr; L
em pequenos lotes de SO a 200 metros quadrados
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Sir- mi. LOCALIZAÇÃO
i

SETOR IMOITACIONAl RCCUNTO OAS CNAS

•' CCHTRO UNIKNO SAfMMQUA

SETOR HABITACIONAL
RECANTO DAS EMAS

•U.2-CR0QUIS ESQUEMÁT1CO 00
ZONEAMENTO PROPOSTO

.'• fj OtJOlUO» UtUlrWÉlUlt

• t*iaço> c EQiMpwntfttoi
— Fwao» «• UmMíiIo

jit C«nli« Utfcan*
*,* Aau dtUMOuttthiw*»*
~£ fi*w\ ela- Pniiíva*,** PwmoMtilt
4-*- Área d* Chácaia.

LEI N.* 482 OE 09 OE julho DE 19 93

Autoriza a implantação do Setor

Habitacional Recanto das Emas -

SHREM, aprova o respectivo Plano

de Ocupação, transforma parte da
Zona de Expansão 2. do Gama - 2 ZEU

2 na Zona Urbana 2 do Gama - 2 ZUR

2 e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1» - É autorizada a implantação do Setor Habi
tacional Recanto das Emas - SHREM, na Região Administrativa do
Gama - RA II-.

Parágrafo. 1» - 0 f.HREM ocupará parte da atual Zona
de Expansão Urbana 2 do Gama - 2 ZEU 2, definida na Lei n« 353, de
18 de novembro de 1992.

Parágrafo 2» - É aprovado o Plano de Ocupação
SHREM anexo a esta Lei, exceto a tabela 1.

do

Art. 2* - Fico transformada em Zona Urbana 2 do Ga

ma - 2 ZUIt'2, área a ser ocupada pelo SHHEM situada na 2 ZEU 2.

Art. 3* - 0 Poder Executivo terá o prazo de 60 (ses
senta) dias, para publicar a poligonal de que trata o artigo 2«

desta Lei.

Art. 4* - 0 Poder Executivo publicará, no prazo de
60 (sessenta) dias, a versão consolidada do Macrozoneamento do

Distrito Federal e do relatório e documentos gráficos anexos à Lei

n< 353/92 com as modificações introduzidas por esta e demais dis
posições legais.

Parágrafo Único - A versão de que trata este artigo
incluirá os ajustes aos Programas de Ocupação das Zonas Urbanas

e de Expansão Urbana, por bacia e nos limites da capacidade dos
sistemas de abastecimento de água do Distrito Federal.

publicação.

Art. 5* - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 6* - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 09 de julho de 1993.
.'.•105* da República e 34» de Brasília.

DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE OBRAS

Departamento de Urbanismo

PLANO OE OCUPAÇÃO DO

SETOR HABITACIONAL RECANTO DAS EMAS - SHREM

Apresentação

A criação do Setor Habitacional Recanto das Emas
- SHREM é decorrente da implementação da Política Habitacional do
Governo do Distrito Federal, em consonância com as diretrizes de
ocupação territorial estabelecidas no Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT, que propõe a consolidação de
ocupação do eixo 8rasília-Taguatinga-Gama, importante para o
crescimento populacional e econômico do DistritoFederal.

O SHREM teve seu Plano de Ocupação apreciado
pelo Conselho de Arquitetura, Urbanismo e Meio Ambiente - CAUMA,
aprovado alravés da Dec isáó.,-N= 75/92, de 23 de setembro de 1992.

0 Plano segue as diretrizes estabelecidas nos
Relatório de Impacto Ambiental - RIMA elaborado para a Zona de
Expansão Urbana i do Gama - 2 ZEU i (dezembro de 1991), definida pelo
POUSO, Decreto N~ 12.398, de 13 de dezembro de 1990, atual 2 ZEU 2.
0 RIMA avalia como positiva a implantação do Setor, do.ponto de vista
da economicidade, com possibilidade de desapropriações apenas de
benfeitorias, e devido à posição previlegiada do Setor em relação ao
sistema viário exislent-e, à futura linha do Metrô prevista até o
Gama, à proximidade com as cidades-satélites de Samambaia, Taguatinga
e Gama, e ainda à otimização de utilização dos equipamentos urbanos
nos assentamentos do seu entorno.

iuijIi-ii- du •-.."t l.i r ,'•;;, .,

Com aproximadamente 2.B7Ó ha e a' uma distância
de -2 km de Brasília, a área situa-se na Região Administrativa do
Gama - RA il, próxima à cidade-satélile se Samambaia. Delimita-se ao
norte pela Rodovia BR-060, que a separa de Samambaia, e a leste
Rodovia 0F-001 (EPCT), divisora das Regiões Administrativas do Gama e
do Núcleo Bandeirante.

.„„.. Conforme a Lei N- 353. de 18 de novembro de
199-, a área do SHREM situada na RA II é denominada 2 ZEU 2, inserida
na 3acia do Ribeirão Ponte Alta. parle da bacia do Rio São
oarlolomeu. A área da 2 ZEU 2 é caracterizada geomorfologicamenle
como região de chapada, com declividade média de 5Z e é'ocupada pelo
Núcleo Rural Vargem da Benção, constituído por lotes de chácara
arrendados a particulares pelo poder público.

No Relatório Técnico do PDOT previa-se a
implantação do Setor a médio prazo. Contudo, após avaliação das
áreas passíveis de parcelamento indicada no RIMA, e dentro da
política habitacional do GDF, a área foi definida para ocupação a
curlo prazo, diante das vantagens fundiárias, ambientais, e sociais
apresentadas. A Tabela 1 a seguir indica a presente previsão de
distribuição populacional em algumas das localidades da Bacia do
Paranoá que levaram à proposta de implantação do SHREM.

i i

0 Estudo de Impacto Ambiental e seu relatório
inaica para o Selor, além das restrições de uso para áreas de
preservação e de uso disciplinado, a existência de usos consolidados
a serem mantidos e medidas minimizadoras dos impactos negativos da
ocupação. As maiores preocupações referem-se ao abastecimento de
água que e deficitário, à necessidade de implementação de esgotamento
sanitário, a manutenção da integridade física do local de forma a
evitar a contaminação dos recursos hídricos e o agravamento dos
processos erosivos existentes. Como parâmetros de ocupação foi
recomendada a densidade popiflacionl entre ISO e -250 hab/ha para a 2
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População Prevista thab)

! ! fraios Iipleaeotafào ! Saldo ti !
: loUI ! ! SHStlt J !

Localidade ! uc i Curlo ! Curlo Fropos-1 Curlo !

! Projeto : (rDOTr ! to pari PD0I ! Prazo !

NU*

SeiorHabila-
cioml Becan-

lo ilo Ipê
u.m

Setor Habita

cional Taqww i

5IIIÍ

».«M : is.ee*

Setor Haíita-

iio Coletiva
noroeste SHCNV

Sclor Habita- i
cional Buritis i 33.4M

SM i

área 4t Habi

tação Coletiva
CFI6

lS.i

e.wt:

Aaoliacão do

Guará 35.vw i Iv.vM i

Núcleo Habita

cional TEIE-

BKASiLIA
j.ee»

Adensawnlo do !

Cruzeiro/Guará/i

Núcleo landei- i 8e.ee»

ranli !

«rea de Expan

são de Sobra

dinho

TOTAL

27.ee»: u.eee

5.W»

íí.eee

s.eee

S.«M

Inviabilizado

! for CIA/I1IM

I

! Situação fundiá-
r ia pendente •/

curlo ar•»

I2.H* ! «ca tossida

! Ensinado

! por interesse
! mHicslal

! Política tUbila-

cimil SOF

i Política Habila-

i cional c Manca

S.etv ! de Uso (não re-
I sidencial)

Elininaoo por

interesse d(

loabaecnto

! Política Nabila-

! cional e Hudanca

15.8Í8 ! de Uso (não re-

! iidencial)

i Política Habila-

! cional e Hudanca

7.0Í6 i de Uso (não re-
I sidencial)

tí.eee

IIUMUiaLa

A elaboração do Plano de Uso e Ocupação do Solo
segue o zoneamenlo proposto no EIA/RIMA e leva cm consideração as
restrições, exigências e recomendações ali descriminadas, bem como o
Parecer Técnico N" 009/92, da Comissão de Análise de.
CIA/RIMA-ÜEMAIEC. a a Licença Prévia N" 060 do 1EHA.

A proposta urbanística do Setor buscou a
adequação ao Iraçado natural do Córrego Vargem da Benção, além das
condicionanles ambientais Já estabelecidas, o que resultou no projeto
de ocupação física da área constante das figuras deste Plano.

Estão previstas as seguintes áreas: (i) de
preservação permanente. (ii> de uso disciplinado1, (iii) de
chácaras, (iv> centro urbano, <v> quadras residenciais e (vi)

faixas de uso misto.

0 Setor possui dois acessos principais. 0
primeiro, através da rodovia BR-060, dever4 proporcionar ligação
direta do centro urbano proposto com o centro urbano de Samambaia. 0
segundo, a partir da rodovia DF-001 <EPCT>, caracteriza-se como o
principal eixo de estruturação viária que interliga o ce/itro do Setor
com toda a área residencial. Ao longo da avenida principal, Av.
Recanto das Emas, existem praças que deverão propiciar o lazer e
encontro dos moradores. A partir delas, tem-se acesso a todas as

quadras, através de vias distribuidoras. Busca-se, também, a
integração do Setor como um lodo com a futura linha do Metrô, que
fará a ligação do Gama com outros núcleos urbanos, passando pela
EPCT.

Para o alendimenlo do mercado de trabalho local
foram destinados loles de comércio e equipamentos ao longo das
avenidas que contornam todo o parcelamento. Lotes deste tipo estão
lambem previstos próximos da EPCT, principal ligação entre Taguatinga
e Gama.

0 Centro Urbano foi projetado para abrigar, além
das atividades comerciais e de prestação de serviços, instituições,
residências mult ifami 1lares e at.ividades culturais e de lazer. A
intenção é de se ler, além de diversidade de usos, uma utilização das.
atividades durante lodo o dia e parte da noite. Isto irá proporcionar
maior vivacidade ao local e propiciar encontros, 'e relações
interpessoais.

As quadras residenciais estão dispostas ao longo
das vias principais e separadas destas por faixas de uso misto,
criadas para funcionar coma elemento abafador das áreas de tráfego.
Ao centro de cada quadra residencial localizam-se praças que
abrigarão equipamentos de lazer e de atendimento local.

O EIA/RIHA da 2 ZEU 2 definiu uma faixa de SOO
•etros a partir do córrego Vargem da Benção para ocupação rarefeila.
O plano de ocupação define para esta área lotes para atividades de
lazer, de pesquisa, institucionais e equipamentos comunitários.

Definiu, lambem,uma faixa de 50 metros ao longo do Córrego Vargem da

Benção para preservação da mala ciliar. Esta faixa está
caracterizada como «rea de Preservação Permanente. No' trecho
limitado pela OR-vioô, o Córrego Vargem da Benção e a EPCT, devido à
existência de murunduns a interferência com a rede de esgotos de
Samambaia e a rede de alta tensão para expansão do sistema de Furnas,

optou-se pela manutenção do uso existente, com"'a criação da Ares da
Chácaras.

Iniiir»dnrt8 Urbanísticos

área Parcelada 1-375.00 h»
Poligonal do Setor 2.8?<V,4»ha
«rea de Chácaras, de Preservação Permanente e

de Uso Disciplinado - 1.501,4» ha
Densidade Bruta Aproximada da < •

Área Parcelada -. 115 hab/ha
Densidade Bruta Aproximada da

área da Poligonal ........................ ,53 habr/ha
População Total Prevista 1S8.0M hab
Etapas Previstas de Implantação:

Curlo Prazo (até ano 2.000) «•••*• hab
Médio Prazo (até ano 2.015) 9B.M0 hauV

Área Parcelada:
Habitação .....!.&... 28 X
Vias c Calçadas 32 X
Praças e áreas Verdes ................... 33 %
Outros Usos ................. 17 Tt

* i

Pr miramJ rtp F<iu inamenio* Comunitários

SETOR «-0TES

Educação ................. 78
Saúde . 05
Cultura - — - •*
Assistência Sócia) ..............».-.»•- 28
Transporte ........................ •*•
Serviços da Administração..Local ............................ 10
Segurança ................................. eW

Para habitação estão previstos 13.00O lotes
unifamiliares e 15.«00 unidades residenciais em habitação coletiva.
0 comércio principal situa-se em loles destinados ao uso misto, n«
áreas Central, e em pequenos lotes de 30 a 200 metros quadrados par»
comércio local.

DISTRITO FEDERAL

í

m MIO MmHMII

figa- LOCALIZAÇÃO -«-1

K%%1 SETOR HABITACIONAL RECANTO OAS EMAS

CENTRO URBANO SAMAMBAIA

SETOR HABITACIONAL
RECANTO DAS EMAS

<i, 2-CROQUIS ESQUEMÁTICO DO
ZONEAMENTO PROPOSTO

tuf. Quadras Retidmcia»

• Praça* * Eqwpannnlos

— Fanai dt Uia Mil»

=s Ctmra Urbano
. «..-. Área dt UsoDisciplinado

—^. Am d« Pntwvacãa Paimonroit
4-4- Árao daChácaras
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MENSAGEM

N9 361/93-GAG
Brasília, 03 de dezembro 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Excelência
que nos termos do artiejo 74 combinado com o artigo 100, inciso
VII, da Lei Orgânico do Distrito Federal, e confdrmo dispSc o
artigo 17U, § 2-, do Ueglmento Interno dessa lixeolsa Caso, son
j^onoi o ..«.jciLo do J.oi n» 1091, do 1993, que « Autoriza o podei"
KwjcuLivo a ubrlr credito nií)tcmenLar até o limita do Cll$ 10.241.000,00
(dez milhScs duzentos o quarenta c num mil cruzeiros reais)", e
que se converteu na Lei n» 585, de 04 de novembro de 1993, publi
cada no DODF no 223. de 05 de novembro de 1993. ''

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelência

protestos de elevada estima e distinguida consideração.

SQ0IM DOMING

Gover.nador do Distri

Exmo. Senhor

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente da câmara-Legislativa

do Distrito Federal

NE S T A

Autoriza o Poder Executivo a abrir

crédito suplementar até o limite de CRS

10.241.000,00 (dez milhões, duzentos e

quarenta e hum ml cruzeiros reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a

abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Distritu Federal

para o essere.'(.: in financeiro dc? 1993 <Lei nS 404, |.le 30 de dezembro

de 1992), no muni:uni:..: du GNt 10.241.000,00 (dez milhões, duzentos e

•luarunta e hum mil Lruzuirus real»), para atender a programucKo

íitd iCiidiü no Ant >ío J. .

Art. 29 - 0 crédito suplementar) «e que.trata o

drtigo anterior s«rú financiado, nos termos do art. 43, S 15, inciso

III, da Lei nS 4.320. de 17 de marco de 1964, pelas anulações

parciais a totais das dotações orçamentarias constantes do Anexo II.

Art. 35 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publícmç3o.

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, 29 de outuüro.de 1993.

/j/O**.-*» l/*~+s*.
Deputado BENxCIO TAVARES

ANCXO 1

cacono sufLUiniM

EKUC1C10 K im ait.N

rl«CIAHA tt UMILM

ANCXOAlCIlt.. 585 dc 04 de novembro de 1993. KnMNMKBMia

t

[ s M t 'i n li [ i i 1 FISCAL
1 1

stasiaue i total
1

•W.-.--.-

U.tM SLCIEIAIIA DC GOVUHO

11.113 «SIM MilimSUAIlW XI - cwaiM

AMIINISKACM C FLAUCJAHENTO

- wv* '-Ir*. U"l- l-\ -

I I i

I ll.24i.IMI I 10.241.0.

I I I

lt.241.IM! H.24I.H

i i :
1.425.4*»! I 1.425.04

P^B^f**^-Wí.

aoniaisnAtM

AMIUISIMCM COM.

wr*KiMU.mt oxtmuM c iwuiemao oos sumos «humisimiivos

dunas despesas conunes

•WiKi.iiii.Mia ruKiownairo m auiuusiiacao mo ciiueuo

«mas despesas ccudiies

t3007t02i.2iil.M19 FlBUOItAlOIO M rVHIUUU ItOTOntCAHIZAOA M aiKEUO

OUTRAS DESPESAS C0BBEMIES

03007M21.2m.0020 mblicioaoc e rtotmim

I I.425.M0!

: i

I I.42S.0MI

I I

1.425.OM!

1.425.0M!

SM.0MI

I,
SM.Mtl

I

45t.Mt:

450.0»!

IIS.OMI

00KA5 DCSTESAS CMIEDrES I U5.0MI

! I'

S.885.0M:

I

EOOCACA» E CULIUIA

EOUCACAtOA aiAHCA OE I A A AM»

OECHE

i I 5.»

<QIO185.3O7?.0M0 COASnuCAO X OXCHE WOUZEIN MVO ECtUZCUO VELHO 5.B83.M»!

imcsTiroros i S.U3.0MI

I

O804Ui8S.M79.OOK C00SIMKA0 DE CUBE W1DADC C VIZIMHHCA i. S.88S.0N!

UNESIMEHIOS i S.88S.0NI

IK8HACA0 C USIAmSHO I 2.731.

USIAUISNO i 2.79I.0N!

ANEXO I EXUCICIO OE 1993

1.423.1

1.425.1

1.425.1

1.423.1

454.

450.'

115.'

U5J

5.BB5.

S.

5.885.1

5.885.1

5.885.1

5.885.1

5.885.1

2.931.1

2.931.1

mono surLcnanAi

riOGlAÜA DE IIAD ALHO

AKXO AUI Bo.505 de 04 de novembro de 1993. •ECWSOS DO TESOU80

cspecWicacao

riNKJAlOIO IKOAnO

IOOJU0323.ll3i.0000 EXECUÇÃO u. wm in mumwa

I F I S C A.l I SaWHMOE
-( ,

IriVESTIHEttIOS !

2.931.0001

2.931.000'.

2.931.AM!

2.931.M0!

I I

MVEST1KUII0S I 2.931.000!
1 l_

l00580321.U31.0Ui EXECUÇÃO 0E 08BAS K UMAM/ACAO I» CMUEUO

EXE8C1C10 DE 1993

2.931.1

2.931.1

2.931.4

2.931.1

2.931.1

CM 1,M

rittMH DC TI At ALHO
amcxo Alci Ho. 585 dc 04 de novembro de 1993. llTtttSOS M IESOW0

FLr/WlCACAO i r i s c a i i sconiòAoc
..» 1

11.000 SCCICIAlilA DE SOVOU»

11.113 KGlAv ADilIHISIIAIIVA XI - CMMCIKO

AMinlSISACAO E FLANEJAIENIO

AUIIHISUACAO

ADKINISTIACA0 CCML

030r-«l .2111.0000 C0MDEHACA0 E IttMirENCAO DOS SEIVICOS AOMNISIIATIVOS

I I0.241.0N!

10.241.0001

! I

0.145.4*01

IHVESTIHEHTOS !

UM1S0ES riHAMXIlAS !

030070021.2111.0018 FUWIOHAHEHFO DA A0H1NISTBACM K0 CIIIZE1I0

030070021.2111.001? FUHCI0NAHCHT0 DAPAimlIA ItOIWtCMUAOA HO CMIZE1I0

I

I

iinestiiieiitos :

1AVESS0ES FUiANCElIAS !

I

I

I

ImtSIlHEinOS !

I

EDIFICAÇÕES PUELICAS !

030070O25.21t5.00O0 CONSCIVACAO 0E EDIFÍCIOS t LOtXADOWOS PÚBLICOS !

COTIAS DESPESAS COKEWtS S

03l.,0025.2115.ltt9 COÜSEIIMCAO DE C0IFICI0S E LOGSADMKOS FIBLICOS NO CIUZEIIO !
I

^ OUIIAS DESPESAS COMEHTES 1

030070025.3082.000t COHSINCAO 00 a«tto DC AF0I0 AO KEH0Í EMOtTC «0 CIUZEIM !

IINCSníBiTtS !

I

t3M7H2S.10C2.Ottl CONSIEUCAO 00 CEIIIK DE APOIO A».fcHOt CMLWC HO OUZEUO I
I

MM3TIIHT0S I

I

EDUCAÇÃO C CULTUA i

1.14S.M0I

I

1.310.M0I

1.310.0M!

1.080.0M!

230.0M!

810.0*0!,

ah.om:

230.0M!

4S0.0M!

451.0001

S.335.0MI ,

S.0M.0M!

5.0M.0MI

S.0M.0M!

S.0M.0H!

I

335.0MI

!

. 335.M0I

33S.0M!

lt.24i.IM

it.241.OM

1.145.0M

1.145.0M

1.310.0M

1.310.0M

l.OSO.OM

230.041

8S0.0M

A30.0M

2M.0M

450.0M

450.0M

5.33S.0M

5.0H.0H

5.0M.0H

S.MO.OM

5.H0.0M

335.0M

33S.0M

335.0M

335.0M

1.091.0M

AKCXO 11 EXCICIC10 DE 1993 CM l,M

CMKUNOJIIO

rtOCIAMA DC TIAIALMO

ANEXO A LEI Ho. 585 de 04 de novembro de 1993. ILXIRS0S 00 1ES0M0

LSPECIIICACAO

riOCIAItAS MILHADOS

PAIO» C JfiliDIlfii

I r I I C A L I OUKMIIMLC I. I 0 I A L

4H.0MI

...-., . ... .,—»-.--» - . ,i>,.a.-j
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004400320.302ü.>0tt CONSTRUÇÃO OC PAROUCS
1

400.MI

! 1

4M.0M

I

11 RCCIAO XI - CRUZCIRO :
i :

810.MOI , B10.0M

1 ! : ÍIIVLSTIHENTOS S 134.4441- 1 UO.OM

INVEST1IOI0S 4H.M4 400.0M INVERSÕES FIHAHCEIRAS 1 230.0N! « 230.0M

000400320.302B.0001 CONSTRUÇÃO Ot l-MOULS RECRLAIIV05 E DCSPOITIVOS »0 CRUZCIRO
I

400.OH

! 1

4M.0M
430k..421.2111.0019 1UHCIONAIHHIO DA rAIRUlHA HOlOIICCAlilZAOA NO CRUZEIRO 1 450.0MI 1 450.MI

IHVESIMEHTOS 4M.0H 4M.M0
11 RCGIAO XI - CRUZCIRO 1

1 1

4S0.0MI 1 4SO.0M

IHVESTIHEHTOS ! 4S0.OMI 1 450.0N

EDUCAÇÃO DA CIIAHCA DE 0 A 1 ANOS 4M.0M 400.MO !, 1

030070125.2115 COHSERVACAO DEEDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS ! S.MI.Ht! S.OM.OM

CRECHE ! 4M.M0 4BO.0M
030070025.2115.0009 COHSERVACAO DCEDIFÍCIOS C LOGRADOUROS PÚBLICOS NOCRUZCIRO ! 5.0M.0M1 5.0N.N0

030410185.3079.0000 CONSTIUCAO OECRECHE HO CRUZEIRO NOVO E CRUZEIRO VELHO 4M.M0 4H.M0
• ; 11 RCGIAO XI - CRUZEIRO ! s.om.oh: 5.0H.OOO

IHVESTIHEHTOS 400.000 4H.M0 OUIRAS DESPESAS CORRENTES ! S.NI.tN! S.OM.OM

080410185.3079.0001 CONSTRUÇÃO DECRECHE HO CRUZEIRO NOVO C CRUZEIRO VELHO 4H.M0 4N.0M 03M7M25.3082 CONSTRUÇÃO 00 CENTRO DC APOIO AOHEHM CARENTE HO CRUZEIRO ! 335.N0! 335.HO

IHVESTIHEHTOS 404.044 4M.MA 03M7M25.3082.0MI CONSTRUÇÃO DO CENTRO DCAPOIO AOKEHOR CARENTE HO CRUZCIRO ! 33S.0N!1 1 33S.0H

CULTURA 291.0M i ' 291.M0 11 RCGIAO XI - CRUZEIRO ! 335.NK 1 335.0H

IHVESIIHENIOS 1 335.H»! S 335.NR

DIFUSÃO CULTURAL 296.40» 291.N0

! 08v,^328.302B CONSTRUÇÃO DE PAROUCS 1 4N.IN: 4H.0M

0BI4n247.4O27.MO0 PtOnOCAO DC ATIVIDADES CULTURAIS 291.0M 291.M0
M0400328.302B.H01 CONSTRUÇÃO DE PAROUCS RECREATIVOS E DESPORTIVOS HO CRUZEIRO ! 4N.Nt! ! 400.0M

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 91.M0 1 94.0M ! 1

IHVESIMEHTOS 2M.0M 2N.N0
11. REGIÃO XI - CRUZEIRO ! 4M.MO! 4M.NO

! lHVESIInTJilOS ! 4N.GN! 4N.0N

08ixt247.4l27.MOl FROIMCAO OC ATIVIDADES CULTURAIS 91.0N 91.M0
0M41OI85.3079 CONSTRUÇÃO DC CRECHE HO CtUZCUO NOVO C CRUZCIRO VELHO ! - 4M.MO: 4N.IM

OUTRAS DESPESASCORRENTES 9t.N0 94.M0
OB04101B5.3079.0M1 CONSTRUÇÃO OC CRECHE HO CRUZCIRO NOVO C CRUZEIRO VELHO ! 4H.M»! • 4N.MO

0804M247.4027.H03 PROMCAO OE ATIVIDADES CULTURA!} PELO CONSELHO REF. OC 1

CULTURA !

INVESTIPOTOS

2M.0M

2M.M0

2M.M0

1 2M.0M

11 REGIÃO XI - CRUZEIRO 1 4N.NK 4W.ON

SAUK C SAKAHEint 2.5M.M0 2.SM.M0 AVIO IV EXERCÍCIO DE 1993 ini.H

'
CAHCLLAHUIIO

1 [1 1 IÍIL 1 III 1
ANEXO A LEI Nu.

t

«tXO II EXERCÍCIO DC 1993 CH1.M

U.OM CCCRLIAR1A DCGOVERNO

.. 1

CAKU.MRJH0 11.113 RLGIAO MMIHISIRAIIVA XI - CRIMLIRO

F ROGRAHA DC TRARALHO
RECURSOS N TESOUROANEXO A LEI to. 585 dc 04 do novembro dc 1993.

CSPCCIF1CACA0 1 TESOURO 1 OVINAS FM!LS< I 1414.
«.-.— ———...-.«i..-.....— -_|—_

csfc>c'ificacao •
„„. „„ ™- — l_.

FISCAL 1
-—..... 4.

SCÜURÍDAK 1 TOTAL 1NVLSIIIUII03 t

0M4N247.4027 PROMCAO DC AIIVIOAOCS CUL1URAIS 1

4H.H0I t

. 291.0MI'

OJMH"

294.NO

SAKAHENIO 2.SM.M0! 2.SM.0M
1 I t

OM4M247.4t27.OHI FtOHOCAO DC ATIVIDADES CULTURAIS ! 91-tM! M.NO

SNKMIMIO «UMA. J 2.SM.M0! 1 2.SM.M0 ! I !

11 RCGIAO XI - CRUZEIRO 1 94.0NI 9kN»

1307M440.3O77.00M CONSTRUÇÃO DC GALERIAS ERCKS K CAPTAÇÃO DE ACUAS FUMAIS ! OUIRAS DCSFCSAS CORRENTES 1 41.0H: 1 94.NO

MCRUZEIRO | 2.SM.0N! 2-SM.Mt

0Mv-.247.4027.OM3 PROMCAO DC AIIVIDADCS CULTURAIS PELO CONSELHO REF. DE 1
INVESIINEHTOS S 2.SN.MI: 2.SM.0M CULTURA 1 2N.N0: 2H.0M

I3O7M440.3077.OW1 CMKIÜUCM. OC GALERIAS E REDES DE CAFTACAO DC ACUAS PLUVIAIS ! It REGIÃOXI - CRUZEIRO ! 2N.no: 2H.0M

NO CRUZEIRO j 2.5N.NI! 2.5M.M0 INVESIlrOTOS 1 2H.0H1 > 200;OM

IHVESIIHENIOS ! 2.5M.M0! S.SH.OH I307M448.1077 CONSTIUCAO DCGAICRIAS E REDES DE CAPTAÇÃO DE ACUAS FLUVIAIS !

HO CRUZCIRO

13071044t.1077.OHl COHSIRUCAO DC GALCRIAS C REDES DC CAFTACAO DC ACUAS PLUVIAIS !

2.3N.M0: 2".SN.N0'

'Lãs '•'»<• ' 10.241 .OM! lt.24I.OM

HO CRUZCIRO ! 2.SM.HO! ! 2.SN.M»

ANUO III CXUCICIO DC 19(3 OI l.M
11 RCGIAO XI - CRUZCIRO S

IHVESTlnCHTOS !

2.5M.M0! 2.SH.0H

CREDITOSUrlCHCHIM

ICCIOHALIZACA t

2.SH.MO! , »
„ , .4— 1—.

2.5H.0N

ANEXO A LEI Ho. H415/ 8 T 0 T A L i 10.241.0H! 10.241.tN

11.40» CLCRCIARIA OE UOVLRHO . , ,

11.113 RCCIAO AM1H1S1RAI1VA XI - CRUZEIRO .

LEI Hj> 585 DE 04 de novembro DE to 93.
ESPECIFICAÇÃO 1 TESOURO 1 «VIRAS FONTES 1 TOTAL

—-——.—i—....———

03M7M2Í.2111 COORDCHACAO E HAWTEHCAO DOS SERVIÇOS AIHIIHISTRAI1WS 1 1.425.M0!

" !
8M.0M

1.425.0N

03M70I21.2111 .MI8 rUWIOHAHEHIO DA AOHINISIRACAO HO CRUZCIRO ! 1 BM.MO Autoriza o Poder Executivo a abrir

8M.0M
.,.« crédito suplementar atè o limite de

11 RCCIAO XI - CRUZCIRO ! 810.OM

OUIRAS DCSTESAS CORRENTES ! UO.OM 8M.0M Cr$ 10.241 .000,00 (dez milhões, du

»3f'»»2l.2Ul.«»l? rUNCIOlIAnEHTO DA PATRUUIA HOTOnECAHIZADA HO CRUZEIRO 450.0M * 45I.4M zentos e quarenta e hum mil cruzei

11 REGIÃO XI - CRUZEIRO ' 450.0M 45I.0N ros reais)
OUIRAS DESPESAS CORRENTES ! 4S0.N0 450.0H

03007M2I.2111.0020 PUBLICIDADE E rROTAGAHOA 115.0M 11S.0M

O GOVERNADOR 00 DISTRITO FEDERAL, faz saber que a
11 RCCIAO XI - CRUZEIRO

OUIRAS DESPESAS CORRENTES

II5.0N
1IS.0M

11S.0M

I15.0M Câmara Legislativa do Distrito Federa\ Decreta e eu

IC04I0185.3079 CONSTRUÇÃO DC CRCCHC HO CRUZCIRO NOVO E CRUZEIRO VELHO 5.B85.M» S.885.M0 sanciono a seguinte Lei:

080410185.3079.0002 CONSTRUÇÃO DC CUK WIDAOC C VIZINHANÇA 5.B8S.0H 1 5.W5.0N • t

11 REGIÃO XI - CRUZEIRO 5.MS.0N ' 5.885.H0
Art. 1* - Fica o Poder Executivo autorizado a

MVCST1HCHI0S 5.88S.0M 5.885.0H

abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do Distrito Federal
1005M323.1I31 EXECUÇÃO DC OBRAS BCORBAHIZACAO 2.931.M» 2.931.N0

para o exercício financeiro de 1993 (Lei n» 404, de 30 de dezem

10»~43J3.1131.0M1 EXECUÇÃO DE OBRAS DC URBANIZAÇÃO HO CRUZEIRO 2.931JM 2.931.0N
bro de 1992), no montante de Cr$ 10.241.000,00 (dez milhões, du

11 RCGIAO XI - CRUZEIRO
IHVCSlIrlNTK

2.93I.0M

2.931 .NO

I 2.9Í1.0M

2.731.0H zentos e quarenta e hum mil cruzeiros reais), para atender

gramação indicada no Ane*xo I.

Art. 2* •-'• 0 crédito suplementar de que tr

à pro

N44S/1 *•»••• I0.241.0M| lt.34l.4M

ata o

ANEXO IV ~ EXERCÍCIO DE 1993 CM l.M artigo anterior será financiado, nos termos do art. 43, § 1», in
ciso III, da Lei n' 4.320 de 17 de março de 1964, .pelas anulaçõesCANCCLAIOIO

RE6I0NALIZACA 0

ANEXO A UI Ho. parciais e totais das dotações orçamentárias constantes do
xo II.

Ane

U.OM SECRETARIA OC COVCRHO

11.113 RCCIAO ADHINISTRAIIVA XI -'CRUZCIRO

Art. 3* - Esta Lei entra

publicação.

em vigor na data de suaESPECIFICAÇÃO TESOURO
.. —

OUTRAS FONTES ! TOTAL
1

03H70021.21A1 COORDEHACAO C HAHUIENCAO DOS SERVIÇOS ADMHISIRAIIVOS 1.310.IM 1.31I.0N

03007002I.211I.001B FUIEIOHAIIEHIO DA ADHIHISIRACAO NO CRUZEIRO

!.

844.4M 1 UO.OM
Art. 4* - Revogam-se as disposições em con trário.

L. 1
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ANCXO i

Brasília, 04 de novembro de 1993.

105» da República e 34* de Brasília.

^~^>ObA(mK DOMINGOS R0M2/

LXLRCICIO DC 1993 CRI 1,M

CREDITO SUPLCHCH1AR

FIOGRAHA OE IR Al ALHO

MODA 1.11 Ho. 536 üc 0,; ,i0 novomb-o <;e 1993. RECURSOS 00 TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL ! SEGURIDADE S
-I » )-.

i : :

I 10.241.0MI I

10.241.00»!

1.425.0N!

1.425.0H!

1.425.N0!

l.425.tM!

1.425.0»:

840.0041

810.0H! -

454.44»:

4S0.MO!

U5.N0:

U5.0H!

5.BB5.0H!

s.dss.om:

5.885.0M!

S.88S.M4!

5.885.OHI

5.8BS.000:-

5.885.N0S

2.931.0N!

' 2.931.0N!

11.40» SCCRCIARI6 OC GGVEHWO

11.113 RCGIAO ADHIHISTRAIIVA XI - CRUZCIRO

AOHIHISIRACAO C PLAICJAIICHIO

ADHIHISIRACAO

ADHIHISIRACAO GCRAl

030P~*42l.21tl.O0H COORGCNACAO C «AHU1CHCA0 DOS SERVIÇOS ADMHIS1RATIV0S

OUTRAS DCSPCSAS CORRCHICS

03../O02I.2111.O018 FUHCIOHAHCHTO DA AOIUNISIRACAO HO CRUZEIRO

OUTRAS DESPESAS CORREHIES

03H7H21.2111.0019 FUHCIOHAnCNIO OA PAIRUU» H010HECAIIIZACANO CRUZEIRO

OUTRAS DESPESAS CORREHIES

030070021.2111.0020 PUBLICIDADE E FRGFAGAMM

OUIRAS DESPESAS CORREHIES

EDUCAÇÃO E CULTURA

EDUCAÇÃO DA CRIANÇA DE 0 A.1.AH0S

CRECHE .

O' -10185.3079.0000 CONSTRUÇÃO DC CRCCIIC 110CRUZCIRO HOVO C CRUZCIRO VELHO

IHVESTIHEHTOS

080410185.3079.0002 CONSTRUÇÃO DC CLUCE UHIDAOC C VIZIIRIANCA

IHVCSriHENIOS

HABITAÇÃO E UROANISHO

UfitAHISHO

«MEXO I EXERCÍCIO CE 1973

il.241.tl

ll.241.tl

l.42S.t<

1.425.4.

1.425.01

1.425.0.

1.425.04

450.01

450.01

115.01

115.01

5.885.11

3.885.01

S.B8S.0.

5.885.4.

5.805.0.

5.885.01

5.885.01

2.931.04

2.931.04

CRI l.M

CRCDIIO SUPICHEIHAR

FROGRAHA DC TRARALHO

uno A LC! tio.5()5 dc 04 de novembro oe 1993. RECURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL ! SEGURIDADE i T O I A L
.., , )

PLiWJAIIENIO URDAIIO

I04S80323.1I3I.0004 EXECUÇÃO DE OORAS Cl. URCAIIIZACAO

104580323.1131.0401 EXECUÇÃO DE OBRAS OE URBANIZAÇÃO 110 CRUZCIRO

AIOO II CXLRC1C10 DC 1993

CAnCCLAnCHTO

PROGRAHA DC TRABALHO

anexo A LEI llu. 505 oc 04 dc novembro dc 1993.

2.931.M0I

2.931.0H!

2.931.W0!

2.93I.UI!

2.931.»»»: '
»-

1I.241.0M!

I 2.931.1

2.931.Ht

2.931.011

2.931.NI

2.931.404

14.241.440

CRI 1,4»

RCCURSOS 00 TESOURO

CSPECIFICACA I FISCAL : SEGURIDADE :
..( 1 )-.

11.009 SCCRETARIA DC GOVCRIIO

11.113 REGIÃO A0UIHI5IRAIIVA XI - CRUZEIRO

AOniNISTRACAG E PLAHEJAHEHTO

ADHINISIRACAO

ACHINISTRACAO GERAL

t30r"4:i.2141.0000 COORDENAÇÃO E HAHUIEHCAO DOS SERVIÇOS AOIIINISTRAIIVOS

HIVESIIHEHTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

030074021.2111.4010 FUIICIOUANCIIIG DA A0HINI5IRACA0 HOCRUZEIRO

IHVESTIHEHTOS

INVERSÕES FINANCEIRAS

030070021.2111.0019 FUHCIOIIAHEIITO DA PAIRUUIA NOIONCCAHIZAOA 110 CRUZCIRO , .

IIIVLSIIHENTOS

EDIFICAÇÕES PUBLICAS

B30t7H25.2l65.00Ot COHSERVACAO DE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

OUIRAS DESrESAS CORRENTES

03».. 4023.2165.0009 CONSERVAÇÃO OE EDIFÍCIOS E LOGRADOUROS PÚBLICOS NO CRUZEIRO

-. •. .** • . . ^ . •• . . ' —^^ i . i i. ». i

10.241.HO!

10.241.000:

1.145.H0S

1.145.MI:

1.3U.I0»:'

1.310.000!

1.080.H01

230.0H:

810.00o:

130.000. '
23I.H»:

45t.ora:

45t.tit:

5.335.010!

5.000.00o:

5.0»».»»»:

5.ttt.ttt:

It.241.H0

10.241.000

1.145.HI

1.145.M0

1.314.4»»

1.310.000

1.484.»»»

230.0H

810.000

130.000

230.001

450.000

450.OH

5.335.MI

5.MI.MI

5.8»».»»»

5.000.000

OUTRAS DCSPESAS CORRCHICS

030070025.3002.0000 CONSTRUÇÃO DO CCNTRC DC ATOIO AOHCNOR CAREHTE NO CRUZEIRO

IHVESTIHEHIOS

03II7I025.30C2.0001 CONSTRUÇÃO 00 CENTRO DC ATOIO AOHENOR CAREHTE HO CRUZCIRO

IHVESTIHEHTOS

EDUCAÇÃO C CULTURA

AICXO II «ERCICIO OC 1993

CANCEIAHEHIO

FIOGRAHA DE TRABALHO

AHtxo A ici ito. 505 tíc 04 de novembro de IS93.

s.oh.oh:

335.M»:

335.000!,

335.0»»:

335.M0:

I.I54.0MI

5.0H.0

335.4

335.1

335.4

Ctt l.M

RCCURSOS DO TESOURO

ESPECIFICAÇÃO ! FISCAL : SEGURIDADE !
-t r-_t 1-

PROGRAHAS INICCRAD05

rAttUES C JARDINS

OM40032B.3028.00H CONSTRUÇÃO DC PAROUCS

1HVCSIIHCHI0S

OB0400328.3028.tltl CONSTRUÇÃO GE PAROUCS RECREATIVOS C DESPORTIVOS 110 CRUZEIRO

IHVESTIHEHTOS

EDUCAÇÃO DA CR1AHCA DC O A 1 AHOS

CRCCIIC

0M4IO18S.3079.0M0 CONSTRUÇÃO DC CRECHE HO CRUZCIRO HOVO C CRUZCIRO VELHO

IHVESTIHEHTOS

0804101D5.3079.0M1 CONSTRUÇÃO DC CRECHE HO CRUZEIRO HOVO E CRUZEIRO VELHO , '

4H.0MI

IHVESTIHEHTOS 444.04»:

CULTURA 291.H0!

DIFUSÃO CULTURAL 291.000!

0B04M247.4027.0000 PROMCAO DE ATIVIDADES CULTURAIS 294.4MÍ

' OUIRAS DCSPCSAS CORRCHICS 91.0MI

IHVESTIHEHTOS 2N.N0!

08M0247.4027.0001 PROMCAO GE ATIVIDADES CULTURAIS 91.0N!

OUTRAS DCSTESAS CORRENTES 9i.Mi:

l8t48t247.4827.Mt3 PROHOCAO OCATIVIDADES CULTURAIS PELO CONSELHO REF. DC

CULTURA

SAÚDE C SANCAHCHIO

AIOO II LXLRCICIO DE 1993

CANCEIAIICHIO

TROGRAHA DE TRABALHO

AIOO A LC1 lio. 535 de 04 dc novembro de 1993.

2M.MI!

2.5M.IH!

294.1

291.4

291.1

94.0

2M.0

94.4

91.»

2M.4

2H.I

2.5H.4

RECURSOS DO ICSOURO

CSPECIFICACA O ! FISCAL ! SEGURIDADE S TOTAL
., 1 1

SAICAHCNIO

SAHEAHLHIO GLRAL

130710448.3077.4000 CONSTRUÇÃO DE GALERIAS E REDES 01 CAPIACAO DC ACUAS PLUVIAIS I
HO CRUZEIRO

130710448.3077.0001 COIISTRUCAO OC GALERIAS E REDES DC CAFTACAO DE ACUAS PLUVIAIS I
HO CRUZEIRO

2.500.0001

2.500.000!

2.SN.0N!

2.500.HO!

2.5U.H0!

2.500.M0:

2.544.4»

I 2.SM.O0O

2.500.0H

2.5M.M0

2.500.000

2.SH.0M

MENSAGEM

Nu •»>-> /!)3rGAG Urasllia, 03 de dozombra -de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex,

celencia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 178, § 22, do Regimento Interno dessa Exce^
sa Casa, sancionei p Urojeto de Lei na 485, de 1993, que "Auto

riza o Governo do Distrito Federal a construir uma Feira do

Atacado de Produtos Hortigranjeiros em Samambaia e dá outras

providências", e que se converteu na Lei nS 530, de 03 de se

tembro de 1993, publicada no DODF nfi 182, de 08 dei setembro de

1993.
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Aproveito o ensejo'para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

JOAQUIM DOMINGOS ROfrfZ

Governador tto Distrito Federal

Exmo. Senhor

Deputado BEKÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

Autoriza o Governo do Distrito Federal

a construir uma Feira do Atacado dot

produtos iMrtltrtmJeirtn» «m Samambaia
• dá outra* frovld»ncla«.

A CÂMARA LEGISLATIVA 00 DISTRITO FEDERAL.àecretaB

, i ; *

ftrt. i - Fica o Governo do Distrito Federal
autorizado a construir uma Feira do Atacado para comercialização dot
produtos hortluranjeíros na cidade satélite de Samambaia, Distrito
Federal.

Art. 2S - A construção da Feira do Atacada a *i« s«
refere o artigo 12 desta lei ser» erfluida em área especial destinada
a estabelecimento desse gênero ou assemelhado prevista no Plotto

Diretor de Samambaia.

Parágrafo Único -AFtlri do Atacado do Produtos
Hortlaranjeiras de Samambaia será'coberta, com boxe* Individuais
para comercialliaçSo e área construída para funcionamento da
administração.

Ari. 3« •- A Secretaria d« ABrlcultur» e Produção, com
a parlicliMçSu da central d« Ab».tecl4MBnt4> do Distrito Federal B/A -
CEAHA-DF * a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central -
COOCPLAN. «rrHo os Instrumentos de WstSo para planejamento >
Implantava., do i-rojelo de W trata Oartlao 18 desta lei.

Art. 48 ~ ns Centrais de Abastecimento do Distrito
Federal - CEASA/SA, incorporarão a Feira do Atacado de ,ue trata o
Art. i» desta i-ef, competindo-lhet

J - definir, em relação à Feira do Atacado, sua estrutura
operacional e administrativa, atrlbuIçSee, condizes e funcionamento
e normas a serem observadas por atos de sua constituição,

II

Regional

Administraçãofirmar, se necessário, convênio com a
de Samambaia, objetivando aperfeiçoar a operacional idade do

mercado atacadista de que trata esta Leio '

ao segmento produtivo, comIII - prestar o apoio necessário

ista ao escoamento de sua produção na área objeto desta Lei.

Art. 5B - A utilização, por particulares, qualquer
que "seja a finalidade proposta, das dependências da Feira do Atacado
,le que trata esta lei „obedecerá ao regime de Permissão Remunerada
de Uso.

Parágrafo único - Terão preferência. como
P.r. io» lun.tr iuo, os atuais agentes comerciais estabelecidos no local
c- que contribuem no tradicional de distribuição de produtos
horlIgrunjclros e de apoio à comercialização.

Art. 4õ - Os recursos com que o Governo do Distrito

Federal participará d* execução, implantação e Incorporação da Feira

ilu Atacado" de que trata CBta Lei, correrão à conta do Fundo do

Desjeiivolvlmtínlo do Distrito Federal - FUNDEPE, ou de outras dotações

orçamentárias específicas.

Art. 711 Esta Lei entra em vigor na data de mia

publIcaçao.

Art. BB - Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de agosto de 1«3.

Deputado SErMXIO TAVARES

Presidente

LEI tu 530 de 03 oe setembro de u) 93

Autoriza o Governo do Distrito Fe
deral a construir uma Feira do
Atacado de produtos hortigranje.1
ros em Samambaia e dá outras pro
vldências.

O GOVERNADO* DO DISTRITO FEDERAL, ,

FAÇO SABER QUE A CÂKARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE
DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:;

Art. 1* - Fica o Governo do Distrito Federal autori
zado a construir uma Feira do Atacado para comeroializaçã© de
produtos hortigránjeiros na cidade satélite de. Samambaia, Dis
trito Federal.

Art» 2» - A construção da Feira do Atacado a que, se
refere o artigo 1" desta lei será erguida em área especial des

. tinada a estabelecimento desse gênero ou assemelhado pjrevista
no Plano Diretor de Samambaia. . ,

Parágrafo Único - A Feira do Atacado de Produtos
Hortigranjeiros de Samambaia será coberta, com boxes indivi
duais para ccwiiercialização e área construída para funcionamen
to da administração.

Art. 3» - A Secretaria de Agricultura e Produção,
com a participação da Central de Abastecimento do.Distrito Federal
S/A - CEASA/DF e a Companhia do Desenvolvimento do Planalto Central-

CODEPLAN, serão os instrumentos de gestão para planejamento e inj
plantação do projeto de que trata o artigo Ia desta lei.

Art. 4« - As Centrais de Abastecimento do Distri

to Federal - CEASA/DF, incorporarão a Feira do Atacado de que trata

o Art. 1* desta Lei, competindo-lhe:

I - definir, em relação à Feira do Atacado, sua
estrutura operacional e administrativa, atribuições,,'condições e fun
cionamento e normas a serem observadas por atos de sua constitui

ção;

II - firmar, se necessário, convênio com a Adminis
tração Regional de Samambaia, objetivando aperfeiçoar a operaciona
lidade do mercado atacadista de que trata esta Lei;
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III - prestar o apoio necessário ao segmento produ

tivo, com vista ao escoamento de sua produção na área objeto desta
Lei.

Art. 5» - A utilização, por particulares,qualquer
que seja a finalidade proposta, das dependências da,Feira do Ataca
do de que trata esta lei, obedecerá ao regime de Permissão Remunera
da de Uso.

Parágrafo Único - Terão preferência, como permis
sibnários, os atuais agentes comerciais estabelecidos no local e
que contribuem no tradicional de distribuição de produtos hortigran

Jeiros e de apoio à comercialização. Vt

Are. 6» - Os recursos com que o Governo do Distri

lo Federal participará da execução, implantação e incorporação

da Feira do Atacado de que trata esta Lei, correrão à conta do

Fundo do Desenvolvimento do Distrito Federal - FUNDEPE, ou de ou

trás dotações orçamentarias especificas.

publicação.

Art. 79 - Esta Lei entra em vigor na data de sua

Art. 8S - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 03 de setembrq,de 1993.

105* da República e 34» de Brasília.

memsagkm

m» j*jC /'jj-<;a,i; Uirnalllo, 03 do doJtnitibrn ,!„ 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

põe o artigo 178, §29, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei n* 1032, de 1993, que '"Cria o Quadro

de Pessoal da Fundação Hemocentro de Brasília - FHB e dá outras

providências", e que se converteu na Lei n' 600, de 28 de novem

bro de 1993, publicada no DODF n« 239, de 29 de novembro de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelêr

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

—JOA<JÜIM_DÒMINGOS-«ORIZ

Governador do Distrito Federal

"" Art. 22 - 0 Governador do Qistrito Federal

baixará ato aprovando o Regimento 'da Fundação Hemocentro de Brasília

-•• FHB, conforme estrutura seguinte:

Conselho Deliberativo

Conselho Fiscal

Pres)dênc i a

Diretoria Executiva

Assessor ia Jurídica

Assessor ia de Comunicação Rociai

Assessorla de Planejamento e Informática

Divisão Técnico Científica

Serviço de Registro e Orientação de Doadores

Serviço Médico

Serviço ,de Laboratório

Serviço de Pesquisa e Desenvolvimento

Divisão de Processamento do Plasma

Serviço de Controle de dualidade

Serviço de Produção de Hemoderivados

Serviço de Distribuição

Divisão de Administração (íeral

Serviço de Pessoal

Serviço de Administração e de Finanças

e presidida por

mediante in.iira£ãn do Secretário dt-' Saúde.

Art. 39.-- A Fundação Hemocentro de Firasíl Ia - FHB

um Diretor-Presidente, nomeado pelo Governador,

Art. 49 - São

especial de Diretor-Preuidente e

Heaocentro de Flrasílla - FHB.

criados os cargos de -natureza

Diretor-Execufi vo da Fundação

Parágrafo ilnicn - A remuneração dos cargos de que trata

este artigo é a correspondente aos cargos a que se refere o art. SS

da Lei nS 159, de 16 de agosto de 1991, com as alteracães

posteriores.

Art. SB ~ Fica o Poder Executivo, em relação aos

<Sr gãos de que trata esta Lei, autorizado at

I - transferir o acervo patrimonial.

II - remanejar dotações orçamentárias, mantida, para cada

subprojeto ou subatIvidade, a respectiva classificação funcional

programática, inclusive os títulos descritivos, metas e objetivos,

em conformidade com a aplicável lei de meios.

Art. 69 - As despesas decorrentes da execução

desta Lei correrão à conta do orçamento do Distrito Federal.

Art. 79 - Aos servidores do Instituto de Sadde

lotados no Hemocentro de Brasília será facultada a opção pela

Fundação Hemocentro|VVde Brasília,' cujo direito deverá ^ser exercido no

prazo de 66 (sessenta) dias 'a contar da aprovação do Plano de

Carreira do órgão.

Art. 89 - Eüta Lei entra em vigor na diita de eua
Excelentíssimo Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da câmara Legislativa
do Distrito Federal

NESTA

PUl.l'1 i CttÇÍU).

''Cria o Quadro de Pessoal da Fundação

Heaocentro de Brasília - FHB e dá

outras providências.

CfiMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. 19 - Fica criado o Quadro de Pessoal da

Fundação Hemocentro de Brauílla - Fim com os cargos efetivos e em

comissão constantes dou Anexeis I e II desta Lei.

rtrt. 90 •- Rnvuuau-Ke as d IsuosIçSes en contrarie

Câmara Lenialufiva tio Distrito Federal, de novembro de i?93.

fia~S+ l<
Dep. BENÍCIO TAVARES

Presi dente

i "J.
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(Art. 1« dn Loi nO

A N f X ü

, cio do do 1993)

CA KG OS EFETIVOS CRIADOS

CAliHCIKA ASSISTÊNCIA PÚDLICA Ã SAÚDE (Lei nO 007/09)

OENOM INAÇÃO QUANTIDA0E

Assistente Superior de Saúde

Asoistonto Intermediário de Saúde

Assistente 0Ü3Íco de Saúde

44

99

79

AN BX0 I T

(Art. 1» da Ini na , dc do

CARGOS m OMISSÃO ORADOS

de 1993)

UNIDADE DBNOHT N AÇ XO QOMcr. SlMtXO

IlItSTOfiNCrA

SEÇÃO DE EXPtDIOirK

DIIIKHOHTA EXECUTIVA

I

ASSESSORIA JURtDICA

ASSESSORIA COMUNICAÇÃO SOCIAL

ASSESSORIA ÜF. PLANEJAMFNTO E
DE INPÚRMATTCA

SERVIÇO DE PESSOAL

SKRVTÇ0 DE ADMINISTRAÇÃO E DE
•INANÇAS

I
i

Chefe Ai G*blnat«

SceretArlo Executivo
Assistente
Secretario Administrativo

Chefe da Seção de Expediente
Encarregado

Assessor

Assistente
Secretário Administrativo

Chefe da Assessorla Jurídica
Assessor

j Secretario Administrativo

Chefe da Assessorla de Comunica
ção Social
Assessor
Secretário Administrativo

Chefe ria Assessorla de Planejaram'
'to e de Informática ""
Assessor

Secretário Administrativo

Chefe do Serviçode Pessoal
' Encarregado

Chefe rio Serviço de Administração!
e de Finanças

01
03
02
02
02

01
01

02
01
02

01
01
01

01
01
01

01

01
01

01
02

01
03

ANEXO ti

(Art. le da Lei no ,0o de

CA1ICCG m OMISSÃO CRIADOS

de 1993)

UNIDADE DENOMINAÇÃO QUANr.

DTVISAO THCNTCO-CIENrtFICA

r.TÍRVTÇO DE REGISTRO B ORIENTAÇÃO
DE DOADORES

SERVIÇO MEDICO

SERVIÇO DE LADORATÕRIOS

SERVIÇO DE PESQUISA E DE DESGNVOL-I
IVIMKNIO

Chefe da Divisão Técnlco-Cientí-
f ica
Assistente
Secretário AOnlnlstrativo

Chefe rio Serviçode Registro e
Orientação de Doadores
'Assistente

Chefe do Serviço Médico
Assistente

Chofe do Serviço de Laboratórios
Assistente

Chefe do Serviço de Pesquisa e de'"
Desenvolvimento
Assistente

DIVISÃO OE PROCESSAMENTO DO PLASMA

Chefe da DtvlsSo de Processamento
do Plasma
Assistente
{secretário Administrativo

Chefedo Serviço ds Controle de
Qualidade
Assistente

I
ISERVIÇO DE CONTROLE DE QUALIDADE I

SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE IIEM0DERI-
VADOS

I

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO

DTVISAO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Chefe do Serviço de Produção dn
llennderlvadoa
IAssistente

IChefe do Serviço de Distribuição
Assistente

I
1

Chefe da Divisão de Administração]
Geral

I Assistente J
' Secretário Administrativo !

01
01
01

01

01

01
01

01
01

01
01

01
m
01

01
01

01
01

01
01

01
01
01

1
I DH6-M
• DTA-U

DFA-10 ,
DFA-05 I
DFA-03

DFS-0S I
DFG-02

DFA-11 I
DFA-05 I
DFA-03 I

DFG-12 I
DFA-U I
DFA-03 I

DFG-12 I
DFA-11 I
DFA-03 j

I
I

I
DFG-12 I
DFA-11 i
DFA-03

I DFG-09
I DFG-02 I

DFG-09 I
DFG-02 I

SÍMDOLO

DFG-12
DFA-05
DFA-03

I DTO-11
' DFA-05
I
I DFG-ll

DFA-05

DFG-ll
DFA-05

DFG-ll
DFA-05

I DFG-12
I DFA-05
I DFA-03
I
I

DFG-ll
DFA-01

DFG-ll
DFA-05

DFG-ll
DFA-05

I DFG-12
' DFA-05
j DFA-03

A N I. X II I i 1

(Ari.. 2« .1» lui i.o GOO , iln 26 du novembro '•'" l'-"j:i.)
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Cho Co do Núcleo lll) ."> oi-ui.; oo Flúdicuo
Chn To do Núcloo cie P -iilur; 5o Armozonnmonto
o 0 13 .ri JU1ÇIIO

Cho ro do Núcluo do Labom tórion
Cho ro da Soçíio i n (Wlminio trnçSo
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1

7

1

1 "

1

1

1

1

mu;-t2

nrA-ri<;

lu'A-ir<*

Dir.-t i

UHi-M

• i«ii;-ií

OFK-ll

OFr.-i»2

ANEXO III

(Art. 30 do Lei n> de do de 1993.)

DENOMINAÇÃO QÜAHT SÍMBOLO

Diretor do Hemocentro de Oroaiiio ' 1 DFG-12
Assistente 2 DFA-OS
Assistente 1 DFA-02
Chefe do Núcleo de Registro e OrienteçSo, i •

do Doadores 1 0FG-11
Chefe do Núcleo de Serviços Médicos 1 0FC-t1
Chofe do Núcleo de Produçflo, Armezenementc '." •

e DistribulçtSo 1 DFG-11

Chefe do Núcleo de Laboratórios 1 OFC-11
Chofe de SeçSo de Administração 1 DFG-02

LEI N.* 600 DE 26 DE novembro DE 18 93'

Cria o Quadro de Pessoal da Fun

dação Hemocentro de Brasília -
# < * *»

FHB e da outras providencias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA' 'LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE
RAL" DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Arr. l« - Fica criado o Quadro de Pessoal da Fundação
Hemocentro de Brasília •>• FHB com os cargos efetivos e em comissão
constantes dos Anexos'I e II desta Lei.

Art. 2" - 0 Governador.do#Distrito Federal baixara
ato aprovando o Regimento da Fundação Hemocentro de Brasília-FHB,
conforme estrutura seguinte:

Conselho Deliberativo

Conselho Fiscal

Presidência

Diretoria Executiva

Assessorla Jurídica

Assessorla de Comunicação Social
Assessorla de Planejamento e Informática

Divisão Técnico Científica
Serviço de Registro e Orientação de Doa

dores

Serviço'Medico

Serviço de Laboratório
Serviço de PesquiBa e Desenvolvimento

Divisão de Processamento do Plasma

Serviço de Control» de Qualidade
Serviço de Produção de Hemoderivados
Serviço de Distribuição *'

, . * r r= T. K V - ,r,'"i --Al' Z ' ~ ..*'!'. .-,,..-. -. -...-....- - ........
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Divisão de Administração Geral

Serviço de Pessoal

Serviço de Administração e de Finanças.

Art. 3», - A Fundação Hemocentro de Erasília - FHB,
é presidida por um Dlretor-Presldente, nomeado pelo Governador ,

mediante indicação do Secretário de Saúde.

Art. 4*' - São criados os cargos de natureza espe

ciai r*e Dlretor-Presldente e Diretor-Executlvo da Fundação Hemo

centro.de Brasília - FHB.

Parágrafo Único - A remuneração dos cargos de que

trata este artigo é a correspondente aos cargos a que se refere
o art. 8» da Lei n* 159, de 16 de agosto de 1991, com as altera

ções posteriores.

Art. 5» - Fica o Poder Executivo, em relação aos

órgãos de que trata esta Lei, autorizado a:

I - transferir o acervo patrimonial;

II - remanejar dotações orçamentárias, mantida,
para cada subprojeto ou subatlvida.de. a respectiva classificação íun
olonal programátlca, Inclusive os títulos descritivos, metas e ob
Jetivos, em conformidade com a aplicável lei de meios.

Art. 6* - As despesas decorrentes da execução
desta Lei correrão à conta do orçamento do Distrito Federal.

Art. 7» - Aos servidores do Instituto de Saúde

lotados no Hemocentro de Brasília será facultada a opção pela Fun
dação Hemocentro de Brasília, cujo direito deverá ser exercido no
praeo de 60 (sessenta) dias a contar da aprovação do Plano de Car

*. relra do órgão.

Art. 8* -Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 9» - Revogam-se as disposições em contra
rio.

Brasília, 26 de novembro de 1993.

105« da República e 34» de Brasília.

A N i: X U 1

(Art. 10 dti Loi n4J 600 , iln 26 du novembro ,,(' ''->'J:'>>
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ANEXO II

(Art. 1« da Lei no 600 , ile 26 tio novembro ,l<. | >J93)

caucos m txMtsnflo criados

1
UNIDADE 1 DENOMINAÇÃO 01JAMI-. .símiuiiji

iniiísiDENcrn l
1
1 Chefe rle CabLnete
1 ARSOKRor
1 Swrehárin Executivo
1 AusifjLeiite
1 Secretário Administrativo

01
m

tu

na

m-t:-i.i

UFA-11

UFA -III

l.i|-A-"''i

ni-A-".

SBÇAQ DE EXPIDlENfE
Chefe «l.i Feção cie KxpeOLenlie in ,.,,; ,,.. 1

Encarregado in i*<:-...- 1

DIRETORIA EXECUTIVA

Assessor n? lll-A-ll i

Assistente Dl prA-if» t
Secroliário Atlmi.nisl:rntivo ii.: |i|-7\-'H i

ASSESSORIA JURtDICA

Chefe da Asscssorin Jurídica (H riHi- i,' 1
Assessor ( 01 IWA-ll '
Secretário ArTininistrativo iu UFA,-111 '

AS-TOSSORFA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Chefe da Assessoria de Comunica-
Vão Scx:ial oi dfo-i:' •
Assessor IU UFA-11 1
Secretário ArI.ninistrati.vo 01 DFA-.li 1

ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E 1

Dli.INrOnHM-ICA

Oiore ila Assensorin de l-Ianoiaw-n

1

I

to c de Informática 01 »!•>-.•• I? 1
Assessor »i OI-A-II 1
Secretário Administrativo Ul DFA-...I 1

SERVIÇO DU PESSOAL
Chefe rio Serviço de Pessoal 01 nn:-..'.- 1

. Encarregado 02 ufo-»;- i
SERVIÇO DE M3HTNTTrHAÇS0 F. DE

FINANÇAS
Chefe do Serviço de Administração 1
e de Finanças 01 | OPC-fl'. 1
Encarregado ... 1 oin-n? 1

ANEXO r T

(Art. 1« «Ia Lei n« 600 . ••*» 26 «te novembro «Io I.TO1

CARCOG IH COMISSÃO CRIADOS

UNIDADE UBNOMIHAÇAO
T

I OUAMr.

DIVISÃO TBCNrCD-ClUHrtnCA

SERVIÇO DC RrCtSTOO E ORTEHI-AÇAO
OS DOADORES

SERVIÇO MEDICO

SERVIÇO OE LABORATÓRIOS

Chefe tia Oivisüo Técnicn-Clentí-
fica
Assistente
Secretário Administrativo

-I-

Owfe ilo serviço de Registro e
Orientação "° Doadores
^sistente
I
IChefe cio Serviço Míjdico
Assistente

Chefe do Serviço dc Laboratórios
!Assistente

serviço de pesquisa e dl: desenvtol-i
vimenio !

Ichore <1o Serviço de Pesquisa c dc
IOoi .envoIv i tnento
Assistente

DIVISÃO DE rmXKSSAMKNTO DO FLA5MA

anfn da Divisão do Processamento
dn PlaíHin
AM3isten.-.e

ISccrctArio Administrativo
I
|Chefo Oo Serviço uo Controle dc

Qualidade
.Assistente

SERVIÇO DE CONrnOLE DE QUALIOAI» '.I

IEJWTÇ0 DC nWOUÇto DE HUOOERI-
VAD05

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÃO

DTVTSAO DE ADMINISTRAÇÃO CHIAL

MENSAGEM

N«

lOioCc do Serviço ile Produção t!e
lltcirrKleriv;vJos
IAssistente
I
I
jChcfe tio Serviço de Distribuição
Assistente

OmfB da Divisão de Administração
Gora i

i Assistente
' Ser-otário Administrativo

01
.11

01

ni.
Ul

01
oi

oi.
111

01.
(II
01

01
01

01
01

III

01

01
1)1

01

m,

dit:-17

IWA-RKi
MKA-O.I

HRT-I I

U.'A-0'i

otr.-ll
W'A-0'i

rww-u
DM-US

DFT.-II
ÜFA-0'.i

hpo-in
DFA-U-i
OKA-O.I

D.-r,-l I
DPtV-ri I

UrU-l 1
DKA-H5

nw-n
UrA-Iri

I urn-t?
I l)KA-.>'i
! DFA-.I I

358/93-GAG Brasília, 03 de dezembro de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celencia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo

100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e confor

me dispõe o artigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excel
sa Casa, sancionei o Projeto de Lei n« 607, de 1992, que "Au

toriza a inclusão dos cursos de habilitação profissional de

'Ator Teatral' e 'Técnico em Espetáculos de Diversões', no en
sino de 2* Grau da Rede Educacional Pública do Distrito Fede

ral", e que se converteu na Lei n* 599, de 22 de novembro de

1993, publicada no DODF n* 235, de 23 de novembro, de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce
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lência protestos de elevada estima'e distinguida consideração.

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD. Presidente da câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

[TaqoImHdomingo^roriz
Governador do Distrito Federal

Autoriza a IncluaSo dos cursos de

habilitação profissional dc "Ator

Teatral" e "Técnico em espetáculos de

Diversões", no ensino de 23 grau da

Rede Educacional Publica do Distrito

Federal.

A CAHARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. 12 - Fica autorizada a inclusão dos cursos

de hábil ItaçSo .prtnfIsslonal , de "Ator Teatral" e "Técnico em
Espetáculos de Diversões", na parte diversificada do currículo de
ensino de 29 grau da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 2S - 0 curso de habllitacSo profissional de

"Ator Teatral" deverá capacitar o educando a criar, interpretar e

representar ações dramáticas, utilizar técnica e artisticamente seu
potencial vocal, corporal, emocional e mental, empregar recursos

pessoais de criatividade para as diversas formas de caracterização,
c manipular tecnicamente bonecos, títeres e congêneres.

Art. 30-0 curso de habilitação profissional dc
"Técnico em Espetáculos de Diversões" deverá capacitar o educando

nas funções de cenotecnico. Iluminar, flgurlnista, adereclsta,

secretário teatral e sonoplasta.

.'^hrt.1 49 -i 0 Conselho de Educação do Distrito

Federal fixará 'k''1 grade curricular mínima' para os cursos de

habilitação, objeto desta lei.
*

Art. 53 - Esta Lei entra em vigor na d»l» de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal. de outubro de 1993.

yít*—'«-»• /•
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

LEI N.o 599 DE 22 DE novembro DE1993.

Autoriza a inclusão dos cursos de

habilitação profissional dc "Ator

Teatral" e "Técnico em Espetáculos

do Diversões", no ensino do 2»

grau Ua Hcdc Educacional rública
do Distrito Federal.'

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, faço saber que

a câmara Legislativa do Distrito Federal Decreta e

eu Sanciono a seguinte,Lei:

Art. ls - Fica autorizada a inclusão dos cursos

de habilitação profissional de "Ator Teatral" e "Técnico em Espe
táculos de Diversões", na parte diversificada do currículo de en
sino de 2* grau da Fundação Educacional do Distrito Federal.

Art. 2S• '- 0 curso de habilitação profissional de

"Ator Teatral" devera capacitar o educando a criar, interpretar

e representar ações dramáticas, utilizar técnica e artisticamen

te seu potencial vocal, corporal, emocional e mental, empregar

recursos pessoais de criatividade para as diversas formas de ca

racterização, e manipular tecnicamente bonecos, títeres e conge
neres.

Art. 3* - 0 curso de habilitação profissional de

"Técnico em Espetáculos de Diversões" deverá capacitar o educan
do nas funções de cenotecnico, iluminar, figurinista, aderecista

secretário tetral e sonoplasta.

Art. 4« - 0 Conselho de Educação do Distrito Fe

deral fixará a grade curricular mínima para os cursos de habili

tação, objeto desta Lei.

Art. 5» - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

trario.

Art. 6» - Ficam revogadas as disposições em con

Brasília, 22 de novembro de 1993.

105' da República e 34» de Brasília.

szz.
•^^____JQj{W»1lR^l>0MtHrôg

MCNSAGCM

N» 371/93-GAG Brasília, 03 de dezembro-de 1993.

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Ex

celêTicia que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,
inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis
põe o artigo 178, § 2«, do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,
sanciojiel_a_frnjPt.n de Lei nS 688, de 1992, que "Autoriza a Im
plantação do Ensino de 12 Grau, da 1* a4» série, em residèn
cias, nas Cidades Satélites e Assentamentos Residenciais do Dis
Irito Federal e dá outras providências", e que se converteu na
Lei na 507, de 04 de novembro de 1993, publicada no DODF n« 223,
de 05 de novembro de 1993.

1 '
Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Exce

lência protestos de elevada estima e distinguida consideração.

" r~~

JOAQUIM 00HING0S

Governador do Distrito

Exmo. Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES
DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

deral
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LEI N.* 587 DE 04 DE novembro DE 10 93.

Autoriza a Implantação do Ensino de

1« Grau, de 1* a 4* séries, em resi^
dências, nas Cidades Satélites e As

sentamentos Residenciais do Distri

to Federal e dá outras providên

cias.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, ,,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDE

RAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1'• - Fica autorizado o funcionamento de estabe

lecimentos de ensirvi de 1» Grau, da 1» a 4* séries, em áreas resi^
denciais nas Cidade.. Satélites e Assentamentos Regionais do Dis

trito Federal.

Art. 2! - A autorização para funcionamento será con

cedida pela Secretaria da Educação, atendida a legislação vigen

te.

Art. 3» - 0 requerimento para a autorização, devera

ser feito 120 dias antes do início do ano letivo à Secretaria de

Educação do Distrito Federal.

Art. 4» - Os estabelecimentos de ensino pre-es

colar em funcionamento e que estejam autorizados pela Secreta

ria da Educação do Distrito Federal, terão prioridade na con

cessão da autorização.

Art. 5» - No prazo de 60 dias após a sua publi
cação, o Poder Executivo regulamentará o disposto nesta Lei.

sua publicação.

rio.

Art. 6" - Esta Lei entra em vigor na data de

Art. 7» - Revogam-se as disposições em contra

Brasília, 04 de novembfo de 1993.

105* da República e 34» de Brasília. .

"¥SQrTi vriniv11! ifunrr /

Autoriza a Implantação do Ensino de IO

Grau, de 11 a 4B series, e*

residências, nas Cidades Satélites e

Assentamentos Residenciais do Distrito

Federal c dá outras providências.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretaR

Art. 1S - Fica autorizado o funcionamento de

estabelecimentos de ensino de 18 Grau, da lã a 4a séries, em áreas

residenciais nas Cidades Satélites e Assentamentos Regionais do
Distrito Federal.

Art. 29 - A autorlzacSo para funcionamento será
concedida pela Secretaria da Educação1. atendida a legislação
vigente.

Art. 3B - 0 requerimento para a autorização,

deverá ser feito 120 dias antes do Início do ano letivo à Secretaria

de Educação do Distrito Federal.

Art. 4B - Os estabelecimentos de ensino pré-

escolar em funcionamento e que estejam autorizados pela Secretaria

da Educação do Distrito Federal, terão prioridade na concessão da

autor izacão.

Art. SB - No prazo de 60 dias aptts a nua

publicação, o Poder EHecutivo regulamentará o disposto nesta Lei.

Art. 63 -Esta Lei entra em vigor na data de sua

publIcação.

Art. 7B ••- Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de outubro de 1V93.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

MENSAGKN

N2 373 /93-GAG Brasília, 03 de dezembro de 1993

Senhor Presidente,

Tenho a elevada honra de comunicar a Vossa Exce

lência que nos termos do artigo 74 combinado com o artigo 100,

inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e conforme dis

poo o artigo 178, § 2», do Regimento Interno dessa Excelsa Casa,

sancionei o Projeto de Lei n* 327, de 1992, que "Autoriza o Poder

•executivo a criar os Centros de Convivência e Assistência ao Ido,

no - cucai, no âmbito do uintrito Fodorol", e que se converteu na

Lei n* 5U9, do 04 de novembro de 1993, publicada no DODF n« 223,

de 05 de novembro de 1993.

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa Excelên

cia protestos de elevada estima e distinguida consideração.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES

DD Presidente da Câmara Legislativa

do Distrito Federal

NESTA

LEI N.* 589

/

DE 04 DE novembro DE 19 93.

Autoriza o Poder Executivo a

criar os Centro de Convivência

e Assistência ao Idoso - CECAI,
no âmbito do.Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FE

DERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:
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Art. 1*•- Fica o Poder Executivo autorizado a criar

os Centros de Convivência e Assistência ao Idoso -CECAI, no âmbi

to do Distrito Federal.

§ Ia -"ds Centros a que se refere o "caput" deste

artigo devem ser compreendidos como um espaço de interação social

do idoso, que tem como finalidade seu bem estar social , físico

e mental.

§ 2» - Os referidos Centros promoverão um conjunto

integrado de atividades sociais, culturais, educacionais, recrea

tivas e produtivas, ao mesmo tempo em que prestarão serviços de

assistência social, gerlátrica, psicológica, nutricional e juríd^
ca.

§ 3» - As atividades a serem desenvolvidas pelos

idosos serão bascadas.nos seus conhecimentos, suas experien

cias e suas habilidades, os quais serão repassados para a comu

nidade através de cursos, seminários, treinamentos e espetacu

los, entre outros.

Art. 2' - Os Centros de Convivência e Assistência

ao Idoso - CECAI serão vinculados à Secretaria de Desenvolvi

mento Social e Ação Comunitária, sob acompanhamento do Conse

lho do Idoso do Distrito Federal.

§ 1< - Incumbe ao Conselho do Idoso do Distrito

Federal, nos termos da Lei n« 218, de 26 de dezembro de 1991 ,

acompanhar a criação, instalação e manutenção dos Centros de
Assistência ao Idoso - CECAI, defendendo os interesses

idosos.

i i

§ 2» - A administração dos Centros caberá a

diretoria eleita pelos idosos, formada por representantes

idosos assistidos, do Governo e do Conselho de Idosos do

brito Federal.

dos

uma

dos

Dis

Art. 3» - Compete ao Poder Executivo destinar áreas

para construção dos Centros, bem como dota-los de irfra- estru

tura e recursos humanos especializados e de apoio, necessários

ao seu funcionamento."^

Parágrafo Único - Os Centros serão

nas Regiões Administrativos do Distrito Federal.

>. onstruidos

Art. 4* - 0 Poder Executivo enviara a Câmara Le

gislativa do Distrito Federal o plano de criação, construção
e implantação dos Centros de que trata o artigo 1B desta lei ,

no prazo de 90(noventa) dias, a partir da sua publicação.

Art. &• - As despesas desta lei correrão por conta

dc recursos do orçamento do Distrito Federal, de transferencias

do Governo Federal e de outros órgãos governamentais e não- go
vernamentais.

Art. 6» - 0 Poder Executivo, por intermédio da Se
cretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, incentl

vara as Entidades Assistenciais privadas, sem fins lucrativos ,

a criarem CECAI's.

publicação.

Art. 7» - Esta Lei entra em vigor, na data de

Art. 8» - Revogam-se as.disposições em contrario.

Brasília, 04 de novembro* de 1993

105" da República e 34» de Brasília

Autoriza o Poder Executivo a criar os

Centro de Convivência e Assistência ao

Idoso - CECAI, no âmbito do Distrito

Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decretas

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a

criar os Centros de Convivência e Assistência ao Idoso - CECAI, no

âmbito do Distrito Federal.

e ifi - Os Centros a que se refere o "caput" deste artigo

devem ser compreendidos como um espaço de interação social do idoso,

que tem como finalidade seu bem estar sóc'lal, físico e mental.

5 2B - Os referidos Centros promoverão um conjunto

integrado de atividades sociais, culturais, educacionais,

recreativas e produtivas, ao mesmo tempo em que prestarão serviços

de assistência social,, ágeriátrica, psicológica, nutricional e
Jur íd ica.

5 3B - As atividades a serem desenvolvidas pelos idosos

serão baseadas nos seus conhecimentos, 'suas experiências e Buas

habilidades, os quais serão repassados para a comunidade através de
cursos, seminários, treinamentos e espetáculos, entre outros.

'* Art, 2B •••• Or» Centro» de Convivência e Assistência

»o idoso - CECAI serüu vinculado» « ütrcrelar Ia du Desenvolv Imundo

Social e AcSío Comunitária', sob acompanhamento do Conselho do Idoso

ti ei Distrito Federal.

S 10 -• Incumbe ao Conselho do Idoso do Distrito Federal,
rio» termos da Lei nS 2113, de 26 de dezembro de 19V1, acompanhar a
crlaçKo. InsUlatao e manutenção do» Centro* dl At»«.l»tínc Ia ao" IdoMO
- CECAI, defendendo os Interesse» dos Idosos.

B 2B - A administração dos Centros caberá a uma diretoria
eleita pelos idosos, formada por representantes deis Idosos
assistidos, do Governo e do Conselho de Idosos do Distrito Federal.

Art. 3B •••• Compete ao Poder Executivo destinar

áreas para construção dos Centros, bem como dotá-los de Infra-

estrutura e recursos humanos especializados e de apojq, necessários

ao seu funcionamento.

Parágrafo ünico - Os Centros'serão construídos nas Regiões

Administrativos do Distrito Federal.

Art. 49 •••• 0 Poder Executivo enviará à Câmara

Legislativa do Distrito «Kederal o plano de criação, construção e

implantação dos Centros de que trata o artigo ÍS desta lei, no prazo

de 9<ò (noventa) dias, a partir da sua publicação

•

Art. 52 - As despesas desta lei correrão por

conta de recursos do orçamento do Distrito Federal, de

transferências do Governo Federal e de outros.órgãos governamentais

e não governamentais.

Art. AS - o Poder Executivo, por intermédio da

Secretaria de Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, Incentivará

aj Entidades Assistenciais privadas, sem fins lucrativos, a criarem

CECAI '».

Art. 79 •- Esta Lei entra em vigor na data de sua

publicação.

Art. 89 - Revogam-se as disposições em contrário.'

Câmara Legislativa do Distrito Federal, de outubro de 1993.

/lo^.'j* <A—->
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente.
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MOÇÃO NS /93

AUTOR s Di>putado Maurílio Silva
PARTIDO: Partido Progressista

ASSUNTOU Manifestação de solidariedade cia Câmara Legislativa
do DF ao Correio de Tagunt ins-ia, suplemento do

"Correio Elrazi 1 iunse pela matéria "lixo cria ameaça
ao 1'arque 0n o yama" .

Com fulcro no artigo 10V do Regimento Interno

desta Casa, proponho a seguinte moção.

"A CÂMARA I.F.OISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

HIPOTECA A SUA SOLIDARIEDADE AO CORREIO DE TAGUATTNOA,
SUPLEMENTO f>0 CORREIO EIRAZILIENSE PELA MATÉRIA "LIXO CRIA
AMEAÇA AO PARQUE ONOYAMA".

JUSTIFICAÇÃO

Uns dos santuários ecológicos dc Taguatinga
esta ameaçado com ei vandalismo e o depósito de entulho
depositado na proximidade do Parque Saburo Onoyama.

A matéria publicada pelo suplemento do
Correio Braziliense, edição de domingo dia 29.11.93, retrata
bem a situação vivida.

Este parque viveneíal, tem se tornado um
depósito de entulha de material de construção, causando
grandes transtorno a comunidade que utiliza aquele parque.

Neste .sentido solicito aos meus pares apoio a
esta proposição.

Sala dars\ Sessões, de dezembro de 1993.

MAURÍLIO SILVA

Deputado Distrital
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Lançamento inéditode lojas e Salas
financiadas ematé 120prestações

direto pela construtora.
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Fone: 561-2707 e
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ED. GEMINIPLAZA nomelhor ponto comerciai deSamambaia
QN 210, (rente Av. principal eagência doBanco doBrasil.

Salas a partir deUSS 9,027,35 pára pagamento avista,.

Plantão
JEm tente «o cinlebv rfe obra»

im OS 410 CW.J.DtolM tO ull 101

© 358-2121 CAPMf
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PROJRT0 Ort LPT NO /93

<Do íir . Fur .'perde» Camargo)

"Dispõe sobre a colocação de
tarjas nas vedações do piso ao
teto em materiais transparentes,
em compartimentos de uso

coletivo das edificações do
Distrito Federal."

A Câmara Legislativa do Distr itci .Federal decretai

Art. Í.Q. - As vedações do piso ao teto em materiais

transparentes (vidros, acrílicos e similares), em compartimentos de uso

coletivo, como hall de acesso e portarias, terão tarjas em toda a sua

extensão horizontal.

Art. 20 - os compartimentos de uso coletivo vedados com

material transparente terno, obrigatoriamente, duas tarjas, uma que
dista 70 cm (setenta centímetros) do piso e, outra, que dista 1,4» m (um
metro e quarenta centímetros) do piso.

Parágrafo único - As tarjas, de cor vibrante,, poderão aer
adesivas ou de elementos decorativos como madeiras e outros materiais,
desde que chamem a atenção do usuário.

Art. 30 .. o Poder Executivo dará prazo de 30(trinta) dias

para que os responsáveis pelas edificações com as especificações

previstas no artigo 1°, .executem a colocação das tarjas.

Art. 49 •- As edificações com as características

especificadas no artigo "-Ifi, que não colocarem as. tarjas no praao
previsto nesta lei, serão multados em 10(dez> UPDFs ao mês.

Art. 39 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. ÓS - Revogam-se as disposições em contrário

JUSTIFICAÇÃO

Em Brasília, há inúmeras edificações cujos hall de acesso e

portarias possuem vedações do piso ao teto em materiais transparentes

(vidro, acrílico e similares). Isso tem provocado uma.série de acidentes

graves, em alguns casos com mutilações e até mortes.

As principais vítimas desses acidentes são as crianças que

permanecem muito tempo brincando em baixo dos blocos residenciais. Por

isso, propomos que sejam colocadas tarjas em duas alturas, uma que chame

a atenção das crianças e, outra, dos adultos.

Freqüentemente somos informados, inclusive pela imprensa, de

acidente» em portas e portarias, principalmente vedadas com vidros. 0

objetivo deste projeto é colocar as tarjas para chamar a atenção para a

.existência ile materiais transparentes, de difícil visualização. Trata-se

de iihh meditla rlt? segurança aos moradores e usuários, cuja execução se

Pai- urgente para evitar novos acidentes. Trata-se de uma medida que

envolve pequenos custos, pois as tarjas podem ser colocadas simplesmente

com fitas adesivas.

Espero contar coro o apoio rios nobres Deputados a este

Projeto ile Lei que garantirá maior segurança à população e,

principalmente às criança^.'
•

Bala dar. Sessões, 02 de dezembro de 1993.

EURzPEDES CAMARGO

Deputado Distrital

MOCÍIO NP /V3

(1)0 lirputvuln (SLRfil.OO MABi:LA>

Solicita à Câmara Legislativa rio

Distrito Federal encaminhar mani
festação de aplauso à Secretaria de
Cuitura e Esporte do Distrito Fede
ral, à Fundação Cuitural do Dis
trito Federal e aos produtores e
cineastas brasilienses pela
realização do XXVI Festival de
Brasília do Cinema Brasileiro.
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r
Senhor Pr cr. irlent (•'.',

No;:, termos do Art igo 1.09, do S*aimeuto interno
desta Casa, solicito n Câmara Legislativa do Distrito
Federal aprovação desta moção de aplauso à Secretaria de
Cultura e F.sporte do Distrito Federal, à Fundação Cultural
do Distrito Federal e aos produtores ,e cineastas
braf.il iensps, através de. ABCV - Associaião Itrasi 1imsp de
Cinema e vídeo - pela real iinaçSo do XXVC Festival de Bra
sília do Cinema BrnsiIpiro.

Brasil Ia

res iül ên
relegado

nu idarlp

ta» tenh

nbrai

importan

homenagc;

Otelo. F.

destrole

pai mente

como K«t

ima9K.1i,

A or gan iv.acao
do Cinema

cia d(i 1:: inKina

C inema Nac

das prndui-õps.
am levado mais

JUSTIFICAÇÃO

e a rpal ilação deste XXVJ l-est ivai de
Brasileiro são uma constatação da
brasileiro. Npiii o abandorin a que foi
onal foi capaz de impedir a conti-
r: triste constatar que alguns r. ineas-

de seis anos para concluir -.tuas

A cidacip está de parabéns per manter vivo o mais
te festival de cinema do Brasil e pela merecida
m a um doi» pr Inc. ipa ir. atores brasl leiros» o Brande
ste Festival se constituiu num foco de resistência à
Sn dn prcnii.ic.Sci t inematogr áf Ira brasileira, prinrl-
a promovida pelo Governo Collor de Melio.
Oue a aprovação dn prer.entp Moção de Aplauso sirva
ímulo desta Casa àqueles que buscam, através tia
Riüficar a Cidadania e a idenlIdadte nacionais.

Haia ilas Sessõe

MAGELA'
DelSuFSrÍJo Distrital

Partido dor. Trabalhador eu

de 1993.

EXHO.

ttAI.

SR. SECRETARIO DE CULTURA E ESPORTE DO DISTRITO FEDE-

Senhor Serrei:ár io,

A Câmara Lpglwlntiva do Dlfttrlto KedPral en
caminha a V. Exa, a presente Moção de Aplauso, aprovada pe
los deputado» d it.tr Mais, pela realização do XXVT Festival
de Brasília do Cinema Brasileiro.

A organização e a real l^av-ãn dpstp Festival
são uma constatação da res istênc ia do cinema brasileiro. Nem
o abando o a que foi rplegadn o Cinema Nacional foi capa? de
impedir a continuidade das produções, ú triste constatar que
alguns cineastas tenham 1♦••vario mais de seis anoh para con
cluir suas obras.

A cidade está de parabéns por manter vivo o
mais importante festival de cinema do Brasil e'pela merecida
homenagem a um dos principal!* atores brnnl leir os, o Grande
Otelo. Este Festival se constituiu num foco de renlstfincia h
destruição da produção cinematográfica brasilpira, princi
palmente a promovida pelo Governo Collor de Mello.

ftue esta Moção dp Aplauso sirva como estímulo
desta Casa àqueles que buscam, através da imagem, edificar a
cidadania e a identidade nacionais.

ILMS SR.s DIRETORA EXECUTIVA 0A FUNDAÇKO CULTURAL DO DISTRITO
FF.DERAt-

Senhora Diretora,

A Ciimnra Legislativa do Distrito Fpderal en
caminha a V.Sr» a presente Moção de Aplauso, aprovada pelos
deputados distritais, pelo realização do XXOl Festival de
Brasília do Cinema Brasileiro.

A organização p a renl isrHcKn deste restlval
são uma constai:ação da resistência do cinema brasileiro. Nf»m
o abandono a qup foi rplrgwrio o Cinpma Nacional foi capaz rip
impedir a continuidade das produções, ií triste constatar mie
alguns cineastas tenham levado mais «Ip se 11. anos para con
cluir suas obras.

A cidade est ,\ dp parabéns por manter vivo o
mais importante festival de cinema do Brasil e'pela merecida
homenagem a um dos principais atores bras ile irot., o^Cirandp
Otelo. Este Festival se constituiu num foco de resistência à
destruição da produção c: iiKMiiatográf ica brasilpira, princi
palmente a promovida pelo Woverno Collor de Mello.

«ue esta Moção de Aplauso sirva como estimule
desta Casa àqueles que buscam, através da Imagem, edificar r>
c: idadnn ia e a idpnt idade nac imia is.

ILMQ SR. PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO BRASILIENSE OE CINEMA E
VíDF.0 - ABCV

Senhor Pr es iclent w,

A Cftmnrn l.pgi s'i nt iva do Distrito Fivderal en
caminha a V.üirft a presente Moção de Aplauso, aprovada pelou
deputados distritais, peln rttal ismçRn do XXV,X Festlvi»! de
firasílla rio Cinema Brasileiro.

A organização e a realização drvst c Festival
são uma i:onsl:atv»ç;ao da resistência do cinema brasileiro. Npiii
o abariiloiio a -qup foi relegado o Cinema Nacional foi ciipiir. de

impedir a continuidade das produzites. ri triste constatar <iue
alguns cineastas tenham levado mais dp spís anos para con

cluir suas obras.

A cidade et,tá de parabpns por manter vivo a
mais importante festival de cinema do Brasil e pela merecida

hompiiagei.) a um dos principais atores brasi JeiVos, o Prandp
Otelo. Este Festival se constituiu num foco de resistência à
destruipSo da produção cinematográfica brasileira, princi
palmente a promovida pelo Roverno Collor de Mello.

Sus esta Moção de Aplauso sirva como estímulo
desta Casa àqueles que buscam, através da imagem, Pdificar a
cidadania e a identidade nacionais.

Aut or

Partido

MOMO m /93.

Deputado Padre Jonas

Partido Progressista - PP

Nos termos do «artigo 109 do Regimento
Interno, solicitamos a manifestação desta Casa Junto
Poder Executivo local, para reivindicar a construção de
prédio público, na Região Administrativa de Taguatinga,
destinado à Biblioteca Pública, Teatro e Centro de
Convenção.

JUSTIFICATIVA

A Região Administrativa de Taguatinga, há
muito necessita de um complexo cultural, para atender a sua
comunidade. Os grandes «ventos culturais, na maioria das
vezes, são realizados no Plano Piloto. Não que desmereça
essas realizações, nesta localidade, entretanto, Taguatinga,
que tanto tem dado t?m contribuição para o Distrito Federal,
é merecedora de um centro desse porte, para realIzar seus
eventos culturais. Os espaços culturais, hoje existentes,
não se adequam a dinâmica desenvolvlmentistal daquela
Satélite. 0 grande número de profissionais * ou mesmo o
cidadão comum, não dispõem de opções, para participação nos
grandes eventos, simptfsios ou palestras, deixando, assim,
uma única alternativa a de ter efue virem para o Plano
Piloto.

Sala das Sessões, de dezembro de 1993.

PADR

Reputado Di

Excelent íss i roo Senhor,
Doutor JOAQlilM DOMINGOS RORIZ,
Digníssimo Governador do Distrito Federal,
NESTA

Senhor Governador,

atividades culturais, quando acontecem no

Visando oferecer opções culturais para os
moradores; de Taguatinga, o Eminente Deputado Padre Jonas
apresentou proposição neste «entido, que busca reconhecer
aquela Satélite merecedora de um espaço cultural, naquela
Reqião Administrativa, pelo muito que tem contribuindo para
o " Distrito Federal e, ««> razão também, do sei
desenvolvimento sócio-eultural que a cada dia se eleva.

cultura da

Assim, movida pelo espírito fomentado da
elevação sócio-eultural do homem, ia Câmara
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Legislativa do Distrito Federal, solicita o especial empenho

de Vossa Excelência em atender o conteúdo -apresentado na
Moção, cuja cópia anexamos a este.

apreço,

Ratificando nossa grande estima e elevado

Subscrevemo-nas,

Atene iosamente.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da Câmara Legislativa do DF

III.UlJCIIIMLNTO Nu /93
(DO SR. WASNY DE ROURE)

Solloita informações ao
Serviço Autônomo de Limpeza. Urbana
(SLU) do DF actroa da eolata a

tratamento dc lixo na * Região
Administrativa do Gama (RA II).

Senhor Presidente:

Cota base no artigo 107-1 do Regime
iva do Distrito Federal solicito
Set ao Serviço Autônomo de Limpe
Federal acerca da coleta e tratamen

rativa do Gama (RA II), devendo reap
ões formuladas pela Assessoria Espec

- Unidade de Controle Externo, con

nto Interno da Câmara,
a V.Exa. que peça

ta Urbana . (SIU) do
to de lixo na Região
onder particularmente
ial de Fiscalização e
forme discriminado a

Legi siat

informaç

Oi str ito

Admini st

as quett

Controle

seguir:
1. Qual a produção média diária de lixo do Gama (em

tonei adas)?
2, Qual a capacidade de tratamento de lixo existente no

Gama?

serv iço

d < a r iame

não .a Us

Gama é servida pelo
ío há essa coleta?

vem sendo tratada

3. Que percentual da população do
de coleta de lixo? Em que setores nã«

4. Que. quantidade de lixo
nte, em media, no Gama?

5. 0 lixo coletado no Gama tem algum outro destino que
ina existente na satélite?

JUSTIFICAÇÃO

Este gabinete juntamente com a Asse
Fiscalização e Controle - Unidade de Controle
Legislativa do Distrito Federal realizou em 1
uma inspeção ambiental na Região Administrativ
Constatou-se diversas agressões ao meio ambie
satélite, comprometendo a qualidade de vida d
vive, inclusive com risco de vida dos moradore

Atendendo pedido deste gabinete a U
Externo prosseguiu nos estudos e aperfeiçoame
preliminar da Inspeção ambiental, e' para,
relatório final dessa inspeção, necessitamos
desse requerimento de informações.

ssoria Especial de

Externo da Câmara

6 de junho de 1S93
a do Gama (RA II).
nte daquela cidade

a população que lá
s.

nidadede Controle

nto do diagnóstico
a elaboração do

dos dados motivo

RAII.TXT

Leg islã
informa

acerca

Gama (
formuI a

Uni dade

no Gama

andamen

contemp

erosões

PIuv ia i

impIa nt

e impla

Sala das SessBes, .zembro de 1Q03*.

RE
Ihadores

REQUERIMENTO No.
(00 SR. WASNY OE

/93

ROURE)

Solloita informações a Compa
nhia UrbanIzadora da Nova Capital

NOVACAP, acerca de levantamento,
estudos e projetos de combate as
erosões na Região Administrativa do
Gama (RA II).

Senhor Presidente:

Com base no a

t iva do Di str i

ções a Companhl
da coleta e trat

RA II), devend
das pela Assesso

de Controle Ext

1. A NOVACAP
i?

2. Há estud
to, visando a

ladas(s) nesse(s
3. Oual a e

e para a imp

s nas áreas do G

4. Cm que

:adas redes de ág
5. Qual a pre

ntação e manuten

rtigo 107-1 do Regimento interno da Câmara
to Federal solicito a V.Exa. que peça
a Urbanizadora da Nova Capital - NOVACAP
amento de lixo na Região Administrativa do
o responder particularmente as questões
ria Especial de Fiscalização e Controle
erno, conforme discriminado a seguir:
possui levantamento das erosões existentes

os ou projetos, já elaborados ou em
solução do' problema? Oue área(s) é(são)'
) projeto(s)?
stimativa de custos para a .correção das
lantação do sistema de ooleta de águas
ama que ainda não o possuem?
áreas do Gama vêm, atualmente, sendo
uas pluviais ou sendo oorrigldas erosões?
visão de reoursos para oorreção de erosões
ção do sistema de águas pluviais no Gama?

JUSTIFICAÇÃO 1 »

\

Este gabinete juntamente com a Assessoria Especial de
Fiscalização e Controle - Unidade áè Controle Externo da Câmara
Legisjativa do Oistrito Federal realizou em 16 de junho de 1993
uma inspeção ambiental na Região Administrativa do Gama (RA II).
Constatou-se diversas agressões ao meio ambiente daquela cidade

satélite, comprometendo a qualidade de vida a população que lá
Atendendo pedido deste gabinete a Unidade de Controle

Externo prosseguiu nos estudos e aperfeiçoamento do diagnóstico
preliminar da inspeção ambiental, e para a elaboração do
relatório final dessa inspeção, necessitamos dos dados motivo
desse requerimento de jn/ormações.

Sala das Sessões,

RAII.TXT

WASN-Y—OC-flOURE
Partido dos Trabalhadores

REQUERIMENTO Np. /93
(DO Sll. WASNY OE ROURE)

Solloita informações & Se
cretaria de Agricultura do

Distrito Federal acerca do

controle e inspeção sanitária doa
produtos agropeoüárI os produzidos
e/ou oonsumldoa na Região
Administrativa do Gama (RA II).

Senhor Presidentes

Com base no artigo 107-1 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Distrito Federal solicito a V.Exa. que peça
informações a Secretaria de Agricultura aceroa do eontrole •
inspeção sanitária de produtos agropeoüárlos produzidos e/ou
consumidos na Região Administrativa do Gama (RA II), devendo-
responder particularmente a questão formulada pela Assessorla
Especial de Fiscalização e Controle - Unidade de Controle Externo
conforme discriminado a seguir:

1.' A Secretaria desenvolve algum tipo de controle
sanitário sistemático dos produtos agropecuários, consumidos e/ou
enviados ao mercado, oriundos das margens dos ri«s Ponte Alta e
Alagados, produzidos a jusante da ponte da DF 290 e da Reserva
Ecológica do Gama, respectivamente?
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Sala das Sessões, 06 de-^eíembro de 1993

m>
wasnVòe R0URli

Partido dos Trabalhadores

REQUERIMENTO No. /93
(DO SR. WASNY DE ROURE)

Solicita informações a
Secretaria de Melo Ambiente, Ciência o
Tecnologia do DF (SEMATEG) acerca do
cumprimento de suas atribuições e ações
no meio ambiente da Heglao Administrativa

du (inina (HA II), conforme art. Sa - III e
V da Lei no. 40, e art. Gg II - IX - XI-
XVI, art. 9D.-XIX e art. 21, da Lei na 41,
ambas de 13 de setembro de 1SB9.

Senhor Presidente:

Com base no artigo 107 - I do Regimento Interno da CLDF
solicito a V.Exa. que peça informações a Secretaria de Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal (SEMATEG),
acerca do cumprimento de tuas atribuições legais e 'ações no meio
ambiente da Região Administrativa do Gama (RA II), de acordo com
o que dispõe o art. 2a - III e V da Lei na 40 e art. Bg - II- IX-
XI - XVI, art. 9a - XIX e art. 21 da Lei ng 41, ambas de 13 de
setembro de 1909, respondendo particularmente as questões
formuladas pela Assessoria Cspeoial de Fiscalização e Controle -
Unidade de Controle Externo da Câmara Legislativa do 0F, conforme
discriminado a seguir:

I

40, de 13

informações:
1

- Considerando o Inciso III do Artigo 2fi da Lei-DF no.
de setembro de 1999, solicitam-se as seguintes

, A SEMATEC tem conhecimento de que q esgoto sanitá
rio do Gama é despejado "in natura* nos córregos da
reg ião?

. Como vem sendo realizada a fiscalização da6 bacias
hidrográficas da região?
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I I

40, de 13

inf ormações:
1 . Há algum projeto da SEMATEC, isoladamente ou

conjunto com outros órgãos, para a prevenção
erosões no Gama?

I I >
nfi 41, de
informação:

1

V

na '1, de
informação:

1

Que ações vem sendo tomadas visando à conservação'
e proteção dessas bacias?
Como é feito o controle de poluição das águas das-
bacias hidrográficas do Gama?

Cons idei*arfdo o Inciso V do Artigo 2a da Lei-OF na
de setembro de 1999, solicitam-se as seguintes

em

de

. A SEMATEC possui levontamento dos pontos or(tloot:
em que possam ocorrer erosões no Gama devido a,
In«x InIAmi iu li u inadequação da rede de. iigl.HK
pluviais uu, ainda, devido ao desina Lamento
irregular?
Que programa vem sendo desenvolvido no Gama para
preservação dos recursos da fauna e da flora,
principalmente, aqueles de matas ciliares e de
encostas com alia declinidade?

- Considerando-se o Inciso II do Artigo Ba da Lel-DF
13 de setembro de 1989, solicita-se a seguinte

Como a SEMATEC, individualmente ou em conjunto com
outros órgãos, vem controlando a ocupação de áreas
de mata ciliar e de veredas por chácaras ao longo
do Córrego da Serra e do Córrego Biquinha, no Setor
Oeste e ao Norte do Gama?

IV - Considerando-se os Incisos IX, XI e XVI do Artigo
6a e do Artigo 9a da Lei-DF 41, de 13 de setembro de 1989,
solicitam-se as seguintes informações:

1 . Se as cascalheiras em exploração ou.já exploradas
no Gama atendem as normas relativas ao uso e manejo
de recursos ambientais?

2 . Se a exploração de cascalho na região é feita me
diante licença ou autorização e nos limites estabe
lecidos?

3 . Se existe interação entre a SEMATEC e a comunidade
no sentido da vigilância com relação à exploração
de cascalho na área?

4 . Medidas preventivas e corretivas previstas ou exe
cutadas com relação a exploração de cascalheiras no
Gama?

- Considerando-se o lnciio'XIX do Artigo 9a da Lei-DF
13 de setembro de 1989, solicita-se a seguinte

. Que ações vem sendo desenvolvidas pela SEMATEC para
prevenção e controle de incêndios no cerrado e
queimadas agrícolas na região do Gama?

VI - Considerando o Artigo 21 da Lei-DF na 41, de 13 de
setembro de 1989, solicitam-se as seguintes informações:

1 . Como é realizado o controle sobre a CAESB, em espe
cial no que' se refere ao Gama, uma vez que todo es
goto da cidade é despejado "in natura" em córregos
da região? Que providências foram tomadas pela
SEMATEC a respeito?

2 . Como é realizado o oontrole sobre as ações da
NOVACAP no Gama, uma vez que a inadequação ou ine
xistência dn drenagem do águas pluviais tem causado
grandes vussorocas, como as looalizadas em '• frente
(a Vila Roriz, no Setor Oeste e na altura da Quadra

' 17 no Setor Sul? Que providênoias foram* tomadas
a respeito?

JUSTIFICAÇÃO

Este gabinete
Fiscalização e Controle
Legislativa do Distrito
uma inspeção ambientai n
Constatou-se diversas a

satélite, comprometendo
vive, inclusi ve com rI
preliminar dessa inspeça

na WR/132-93), em 24
providências, de modo a
com relação ao Gama,

Atendendo ped

Externo prosseguiu nos

da inspeção ambiental, e
com as soluções neces
inspeção necessitamos
informações.

Se não basta

situação do meio amb
Orazitiense e Jornal d
cópias anexadas), noti
asfalto e casas daquela
nós já tínhamos pedido p
Poder Executivo.

Assim sendo,

responder as questões
Legislativo contribuir
agressões ambientais sof

soria Espeoi

Externo da

de Junho de
do Gama (RA

te daquela

população q
res. 0 rei
a SEMATEC (

com o pedi
o órgão amb

juntamente com a Asses
- Unidade de Controle
Federal realIzou em 16

a Região Administrativa
gres6Ões ao meio ambien
a qualidade de vida da

sco de vida dos morado
o ambiental foi enviado
de junho de 1993,
não atrasar as ações d

ai de

Câmara

1993

II).
ei dade

ue lá
ator io
Ofíeio

do de

iental

ido deste gabinete a Unidade de Controle
estudos e aperfeiçoamento do diagnóstico
assim, a elaboração do relatório final,
sárias. Para finalizar o relatório da
dos dados motivo desse requerimento de

sse nós alertamos â SEMATEC quanto a
iente do Gama, a imprensa (Correio
e Brasília, de 01 de dezembro de 1993-
ciou que uma erosão ameaça destruir o
satélite, quando 05 (cinco) meses ante6
rovidências as autoridades competentes do

, i

peço a V.Exa. que solicite a SEMATEC
formuladas, objetivando este Poder

com a busca de soluções aos problemas e
ridas'pela comunidade do Gama,

Sala das Sessões embro de 1993.

WAS
Partido dos Trabalhadores

-" A. *• * *. »

REQUERIMENTO Na /93
(DO SR. WASNY OE ROURE)

Solicita informações a
Companhia de Água e Esgotos de
Brasília (CAESB) aoeroa do
tratamento de esgotos e água
na Região Administrativa do
Gama (RA II).

Senhor Presidente:

Com base no artigo 107-1 do Regimento Interno da Câmara
Legislativa do Oistrito Federal solicito a V.Exa, que peça
informações à Companhia de Água e Esgotos de Brasília (CAESB)
acerca do tratamento de esgotos e água na Região Administrativa
do Gama (RA II), devendo responder particularmente as questões
formuladas pela Assessoria Especial de Fiscalização e Gontrole
Unidade de Controle Externo, conforme discriminado a seguir:

1. Qual o número de ligações de água tratada no Gama?
2. Qual o volume (vazão) de água tratada diariamente no

sistema do Gama?

3. Quantas ligações de esgoto existem no Gama
atualmente?

4. Qual o volume (vazão) de esgoto tratado diariamente
no Gama?

5. Qual o sistema de tratamento de esgoto existente no
Gama? , ,

6. Qual o nível desse tratamento (completo, '
primário ...)?

7. Qual o número estimado de fossas sépticas existentes
no Gama e que tipo de orientação e acompanhamento
vêm sendo dispensados aos usuários das mesmas?

8. No caso dos grandes consumidores, tais como
indústrias, hospitais, escolas, etc, que tipo de
solução vem sendo adotada para a remoção e
tratamento de esgotos?

9. Existe algum plano da CAESB, individualmente ou em
conjunto com outros órgãos, para solucionar o
problema de Iigações irregulares de esgoto sanitário,
na rede de 'águas pluviais?

10. Que solução*.a CAESB propõe para o esgoto do Hospital
Regional do Gama, que é lançado na rede de águas
pluviais? Qual o período estimado para que se
resolva o problema?

11. Há algum levantamento dos pontos em que há -
lançamento de esgoto sanitário na rede de água/
pluviais?

12. A CAESB efetua algum tipo de monitoramento e/ou
acompanhamento da situação doa mananolala
comprometidos pelo lançamento de esgotos sem
tratamento? Verifioa-se a utilização de água desses
mananciais para consumo humano ou irrigação?

13. Existe previsão para implantação do sistema de
esgoto no Gama no Programa de Ação da Empresa para
os próximos anos? Qual o prazo previsto para essa
implantação?

14. Há algum estudo uu projeto téonloo, Já elaborado,
visando â implantação do sistema de esgoto do Gama?

15. Qual o custo estimado para a implantação do sistema
iMimpleto de esgoto no Gama?

1G. QuaKo faturamento mensal atual da CAESB no Gama?
17. No caso da implantação do sistema de esgoto, qual

seria o acréscimo na receita da empresa no Gama?

JUSTIFICAÇãO
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Sala das Sessões, 06 de dezembro de 1993'.

Partido dos Tr

COH1BU20 OE COMiTITUIUSO E JUSTIÇA

REQUERIMENTO NB /93.

Excelentíssimo Senhor Previdente,

Em conformidade com o art. 50, Inciso III,

S iB, do Regimento Interno desta tíâmara Legislativa,

«oi leito que sejam prorrogado» os prazos destinados a
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Comissão de Constituição e Justiça, para apreciação e

votação dos Projetos de Lei abaixo relacionados e que ainda

se encontram em fase de tramitação nesta Comissão*

902/93 - Dispõe sobre a proibição da venda

de bebidas alcoólicas nos estabelecimentos

comerciais 'instalados à margem das rodovias,

situadas no território do Distrito Federal e

dá outras, providências de autoria dos

Deputados Peniel Pacheco e Tadeu Rorlzt

904/93 - Diftpõe sobre a reversão de servidor

aposentado ao Serviço Público de autoria do

Deputado Tadeu Roriz;

9*5/93 •» Assegura aos maiores dn sessenta e

cinco anos que percebem ate! 3 sa-laVio*

mínimos a Inscrição * distribulção/ pela

Sociedade de Habitação de Interesse Social -

SHIS, de lotes nos assentamentos do Distrito

Federal, na forma que determina de autoria

do Deputado Tadeu Roriz.

9*6/93 - Regulamenta a composição das

Comissões de licitação no âmbito dw.

Administração Public:» do Distrito Federal de

autoria di» Deputado Carlos Alberto*

907/93 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de

manutenção . mensal nos elevadores dos

edifícios residenciais e comerciais . de

autoria do Deputado. Deral do Magela»

912/93 - Institui o Programa de Integração

Social da' ' Criança e do Adolescente -

PROMENOR - e dá* outras providências de

autoria dos Deputados Edimar Pireneus e

Benício Tavares;

913/93 - Cria o Polo de Média, Pequena e

Micr^o,«Empresa na Agrovrla São Sebastião e dá
outras providências de autoria do Deputado

José Edmar ;

1?0MISSZv DE CONSTITUIÇX© E JUSTIÇA

915/93 - Concede o título de Cidadão

Honorário de Brasília ao Pastor ' •síber

Vasconcelos, Ministro Jubliado da - Igreja

Memorial (iatista de autoria do Deputado

Uaenu de Roure;

920/93 - Autoriza a alteração 'do gabarito

das edificações nas áreas que especifica, na

Cidade Satélite do Gama e dá outra»

providências de autoria do Deputado Manoel

de Andrade;

921/93 - Desafeta área pública que

especifica e autoriza a construção de

"Módulos de Serviços" nas entradas das

quadras do Plano Piloto e das Cidades-

Satélltes e dá outras providências de

autoria do Deputado Manoel de Andrade;

922/93 - Dispõe sobre a Constituição do

Conselho de Representantes Comunitários

previsto no art. 12, e sobre o S iS, do art.

19, da Lei Orgânica do DF de autoria dos

Deputados Edimar Pireneus e Benício Tavares.';

923/99 - Dispõe sobre a construção de muros

das escolas publicas localizadas em áreas de

assentamento db DF por entidades e empresas

e dá outras providências de- autoria do

Deputado Wasny de Roure;

COHISSSO DE CONSTITUICSO E JUSTIÇA

924/93 - Dispõe sobre a obrigatoriedade de

Instalação de coletores de lixo removíveis

nos ônibus pertencentes a Sociedade de

Transportes Coletivos de Brasília - TCB , e

Empresas Concessionárias do Serviço de

Transporte Coletivo no DF de autoria do

Deputado Tadeu Ror iz;

925/93 - Determina a Inclusão da Feira

Permanente, de Artesanato da • Torre de

Televisão no Patrimônio Cultural do DF de

autoriatdo Deputado Agnelo Ouelroz;

924/93 - Autoriza o Poder Executivo a criar

a Delegacia Especializada no combate ao

Racismo e dá outras providência» de autoria

do Deputado Agnelo Queiroz;.

927/93 - Dispõe sobre a regulamentação da

utilização de propagandas nos veículos do

Serviço de Transporte Individual de

Passageiros ou Bens (Taxis) no DF e dá

outras providSnicas d* autoria do Deputado

José Edmar»

938493.- Autoriza o Poder >Executivo do DF a
implantar o uso mútuq de Postos Policiais

Públicos com os Pontos ou Estabelecimentos

Públicos de veículos do Serviço de

Transporte Individual de Passageiros ou. Bens
>

(Taxis) do DF e dá outras providências de

autoria do Deputado José Edmar;

COHIU&XO DE CONSTITUIÇÃO E JUBTIÇA

929/93 - Autoriza o criação do Instituto da

Criança do DF e dá outras providências de

autoria do Deputado Agnelo Queiroz.

931/93 Autoriza o Governador ' do Distrito
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Federal criar a Delegacia de repressão à

sonegação fiscal e o serviço de auditoria e

correição e dá outras providência» de

autoria do Deputado Cláudio Monteiro;

932/93 - Dispõe sobre a liberação de alunos

nas escolas públicas de ensino pré-escolar e

fundamental após o encerramento do horário

escolar na forma que especifica e dá outras

providências de autoria do Deputado Aroldo

Satake;

934/93 - Autoriza o Poder Executivo a

transferir a dat'a de vencimento das

prestações das projeções adquiridas em águas

Claras de autoria do Deputado Geraldo

Magela;

937<93t - Autoriza o Poder Executivo

instituir o plano de Carreira para a área de

Ciência e Tecnologia da Administração

Direta, Indireta e Fundacional do Distrito

Federal e dá outras providênciastde autoria

do Deputado Wasny de Roure;

COMISSftO DC CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

939/93 - Cria Junto ao Ensino Supletivo do

Distrito Federal o Programa d<« Apoio a

Profissionalização de autoria da Deputada

Lúcia Curvalho;

941/93 - Diihpoe sobre a aplicabilidade dou

artigos SIS a 225 da Lei nQ 8.112, de 11 de

dezembro de 1990 aos beneficiários de pensão

du ex-servldores estatutários do Distrito

federal e dá outras providências de autoria

do Executivo Local;

942/93 - Altera disposições da Lei nS 408 de
I '

13 de janeiro de 1993 que transfere a

Subsecretária de Articulação para o

Desenvolvimento do Entorno para a estrutura

da Pasta de Governo e dá outras providências

de autoria do Executivo Local;

944/93 - Autoriza o Governo do Distrito

Federal a ' ' instituir cursos

profissionalizantes Junto às comunidades de

baixa renda, na forma que determina de

autoria do Deputado Tadeu Roriz;

945/93 - Autoriza o Governo do Distrito

Federal a promover a regularização fundiária

das áreas situadas ao longo dos córregos

"Ipê" e "Riacho Fundo" de autoria do

Deputado Tadeu Roriz;

roTÚSSZO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

946/93 - Autoriza o Poder Executivo i\ criar

a Delegacia Especial das Vítimas de Tortura

u de Abusos de Autoridade e dá., outra»

providências de autoria do Deputado Geraldo

Mayela;

948/93 - Dispõe sobre as condições adequadas

para o transporte de presos no DF e dá

outras providências de autoria do Deputado

Cláudio Monteiro;

961/93 - Cria o Parque Ecológico e Vivenciai

da Ceilandi» de autoria do Deputado

Eurípedes Camargo;

962/93 - Dispõe sobre a guarda de veículos

automotores em logradouros públicos e dá

outras providências de autoria do Deputado

Cláudio Monteiro;

963/93 - Autoriza o Poder Executivo a

implantar jornada de trabalho de 24 (vinte e

quatro) horas semanais para os enfermeiros

e auxiliares de enfermagem da rede publicca

de saúde do DF de autoria do deputado

Geraldo Magela;

COMlüüãO DE CONÜlirUICftO E JUSTIÇA'

965/93 - Define^ área urbana da Reu1Ko
Ailro i n i... 1.1 iil ÍVii Vil ParanitiÁ Dl r il.il iml i-mii.

i»r ovl ilcn icaii dt; autoria do Depul ado i.i«l vi ano

Uu i niaracil;

967/93 - Autoriza o Uovernq do Distrito

Federai a reservar boxe nas Centrais de

Abastecimento do 1>F !1/A - (CEARA), e rciras

iici"iiiant::nl.i':s, para coleta das Bolira". dc

lior I. i Ir ut i gr an je I r os, apt as «o consumo

„ humano, para aproveitamento tem programas
complementar es de alimentação, na forma que

determina dc autoria do Deputado ladeu

Rorizr

Aproveito o ensejo para reiterar a Vossa
UxcelcriLia os mais altos protestos de estima e consideração.

Sala das Comissões, em 07 de dezembro de 1993.

m$<2óik^
Deputado/MANOEL DE ANDRADE

Presidente da CCJ

1_3 - ORpEM DO DTA

ITFM li npi-er. iaí/áo r|n Vr>» o Parcial ao Projeto dc l"i n(!
346/92, (!(•' autoria da l><írut.ada Maria Or Lour der,, <iue "In «.pôr
-.rilirr ..' r.c.tao UiiMiK.r á» ir a da»-. Unidade''. Púli I i <;>•'. de In-.ii.o
rlri 1'i'Ar.to I eder .. I , '•- 'lá nut ran pr uv idrnt i n<>" . DISCUTIDO.
NSO houve QUORUM PARA vOTAGKO-

i .A - FNCERRrtMFNTO

A fírs. Deputada Lúcia Carvalho, no füCf r í( io da l'r (*• idêncii

i finv.K .u, "ín pai a • ixisao c::t r aor (I i irai ia •'» real i ''.ii'-'"'-
hcip, -'<• i A=*)<) Imi a<-. kw a «K-guintr Ordem do Dias
TTRM 1 " f.|>i i < i-çáo (l'> V'i o PaiM.ia) no Projnt.o rl<. I.ei
346/93, d'1 auioria da Deputada Mnrifi (li? I ourdE*-..
TTRM ?s Api c i-Hrto 'I" Meto Parcial an Pro.ieto il( l''i
66B/92, de aiilci ia (Io Deputado Carloí. Alhrrto.
TTRH 3; i*.pi c' !<••(.. ao 'I" "•-'<> P<U'<:ial ao Projeto (le lei
313/92, (Ir- autoria d'» Deputado Penií'1 Pa( heco.
TTEM 4" Di< ' n<.«i"i) '• votat.ao, ein ;>!.•' turno, d" Pi ojet o
lei n" 1)35/93, d' autoria do Deputado (,»r lov Allirr» o.
ITEM 5 s Di-.i u'.'-.'.ío c -.'.tlatao, (m i<! turno, do Projeto
l.ei n" 1171/93, (le auto. i a Oo l.ic.-fut ivo local.. '
ITEM 6" Di-.cu-.-.ar) e "nti't"i), em jg turim. do Projeto
i (• . n" 493/93, d'- autoi ia d" Deputado Maurílio fiilva.
ITEM 7" Di.,i u<><. ío ' vot a(,'ío, **m i ° turno, dn Projeto
l':i n<> 1174/93, d" antoi ia do Kütíi/ut i vo Ior a i .
ITFM 8« |im,im.,.,;í(i < votarão, ein 1'.•' turnn, do Projeto
lei ..(•• 1183/93, de auloi ia do Deputado Odilon Air*"..

n<!

ii(>

n<>

de

di-

rk

d(-

de
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ITEM 9* Di ?". eu !;••'.; ao e votafSo, t?m 1.!? turno, do Prnjfíto (Ir?
lei nQ 1088/93, tH? autoria do Executivo local.
ITEM l«: l')i'-..•:...<••.••> fio e cotação, «mvi 1? turno, rio Projeto rl<í
l.ei n<> Ü2Í/93, cl" autoria do Fxecut i vo local..
ITEM tis Di'.'.("U<",í'.ari e votação, era IP. turno, do Projeto de
I.ei ii<? 1158/93, dc autoria cio Executivo local.
ITEM 12: riiscusr.fíoj, '•• votação, em IP turno, (Io Projtíto de
lei nQ 1188/93, de autoria do Executivo local.
ITEM 13: \'< i.<".c..<••<"nn e votarão, em IP. turno, do Projeto de
Lei n<? RS9/93, de autor ia do Deputado Gei-alclo Haycla,.
ITEM 14: Di >•;.: uii<.;ío e votação, em IP turno, rio Projeto de
Lei nP 737/93, de autoria rio Deputado Jorge (".auli;j»

Ha..|a mais havendo

Pi"e •:; '.•: n t. e '.;e ,:is a o..

1: i"a t a r , 0 e c 1a r o ' e n (". <•-> i"r a d a

(Levanta-se a !"(?•;'iao às 1.0 horas e 2 minutos.)

Errata de Ata
EU ATA <JJ

mm iv

ATA DA 147" SESSXQ EXTRAORDINÁRIA, em 23.11.93,
PUBLICADA HO SUPLEMENTO DO DCL N« 204, de 24.11.93 - pág. 12

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL

rtncicn tfeim

OCM» ESFCCItl

MOR A ICI ta.

r r o s r * n a de traialiid1

roius

sccurioak :

«SDOTCStR»

r i cc »l i

4.542.201:

I0I»L

!

4.542.2U

4.542.2911 i 4.542.2*1

4.542.2*1: ! 4.342.2*1

4.342.20(1 ! 4.342.2*4

4.542.20*1 i 4.S42.2U

4.S42.2M! : 4.543.2*1

1.542.204: ! 4.542.2M

4.342.2*1: : 4.542.2*1

4.342.2K: ! 4.542.2*4

4.S42.7M! : 4.542.2*1

4.542.2M! : 4.542.2*4

4.S42.SWÍ i 4.342.2*4

4.342.2K!
I

4.S42.2M

4.S42.2M!
j

4.542.29*

[IMMMIII.I

b.rw secretaria et rum» c esmrjte

32.r0i secretaria re cultor» e ssforte

eoucrcm e cultor»

cultura

nriEM colmai.

MMeUV.l7H.HM CWIRintCM A UM

MURAS DESFESAS CORRUTCS

«mus despesas cottemes

*>HM2v.t;«.*nt rum te apoio» «te e a cultura

c

s.ttt furdo de apoio » mte e * ra.ni»

EDUCAÇÃO E CIMUM

CULTUA

ditusm cultural

•0MIIKV.3U3.NH ATOU A MIC C * CULTURA 00 DISTRITO rfOFRAL
lei h. mm

mcamiM E apoiar projetos m ouro das artes c m

cultim.

OUTRAS DCSTESASCORRCIITES

RM4tR247.3W3.iH? FOREHTO A PRODUÇÃO E «MTAGEM

OUTRAS DESPESASCORREHTCS

49714/ 2

NOTAI ID TraMl>rlitariir«n*lt Hu Consta do Totll

ERRATA

4.542.291:

4.5I2.20*:

4.5.2.2*1!

• - t-

4.342.2*4!

ATA DA 147* SESSXO EXTRAORDINÁRIA, era 23.11.93,
PUBLICADA NO SUPLEMENTO DO DCL N« 204, de 24.11.93 - pág. 16

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL

rateiem oc \m

4.342.204

4.S42.2K

4.342.201

4.343.2N

AKXO VI

CRCNTt OriílffHIM

AKX9 A LCI «o.
RECEITA

r I 5 C A L

13.HR SECRETARIAOE FA2EWA E FIWJARBITO

13.2*1 COHTAMIIA 00 DCSCRVOLVlICHIO K riANALTOCCUTRAL

csrcctricACAO

IH0.H.H RECEITAS CHREATES

19N.H.H OtlTRAS 9CCEITAG CORREHIES

im.H.tt RECEITAS DIVERSAS

Itn.OT.H OUTRAS RECEITAS

2CM.M.H RCCtlTAS DECAPITAL .

24R0.N.H TRANSTEREICIAS DCCAPIM.

24I9.M.M IRAirjrCKNCIAS IBTRAÍWtRIttltin»!!

2412.M.M TRRIlSrEREKIAS DO DISTRITO FEDERAI

H»4/ I

: ocsNRRAioire : roure icsire ccohohica

iso.hr.ho:

l59.Ht.0M!

ih.on.dn:

im.mmro:

TOTAL I 2SD.RM.R

ERRATA

ATA DA 1471 SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, em 23.11.93,
PUBLICADA NO SUPLEMENTO DO DCL N» 204, de 24.11.93.

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL

pitiijino l)E Ü.l

Autoriza o Poder Executivo a abrir cre

dito suplementar no valor de Cll$

5.020.000,00 (cinco milhões, oitocentos

e vinte mil cruzeiros reais).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRT0 FEDERAL, decreta:

Art. 1» Fica o Poder Executivo autorizado a abrir
crédito suplementar à Secretaria de Trabalho para o exercício fi
nanceiro de 1993 (Lei ns /to/l, de 30 de dezembro de 1992), no va

lor de CR$ 5.820.000,00 (cinco milHOes, oitocentos e vinte mil

cruzeiros reaiü), para atender à programação orçamentária cons
tante do Anexo I.

Art. 2B Os recursos necessários ao atendimento do

disposto no artigo anterior decorrerSo do excesso de arrecadação
proveniente da 20 parcela do Convênio SEPS/CODEFAT/MTb na'

003/93, firmado entre o Ministério do Trabalho e o Coverno do

Distrito Federa), bem como de sua aplicação no mercado financei
ro.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. ** Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, de de 1993

1050 da Rcpúlica e 3/1» de Orasília

c»:i:i;i« 3: im

FROCRARA DC TRABALHO

a: i,:>.'JJttO

meou» suriotRi»

AttUO A LCI St.

csrcciricACAo

m.ow scqcia::» k iraeau» 1 s.Ke.ods:

M.IOI SCCRCIARIA K 7CUALI» i S.!SC.Mij

1RA5ALIW ; S.S2S.C0C:

PHTCCAO M IRAUUIÍIDOS ; S.CK.Ctti

sciaao ccüarRüco \ s.ist.HOi

l40;CO<7t.21l7.0N< ASSISICIX:.'. AO TSA3AUHDK ; S.KC.0K:

S'J1RAS CCCTCSÍ3 CORREKICS I S.C2C.09S:

14:700471.2117.0001 «."919 OÍCRACIXK AO SCCURO KXWKCS I.KC.SK:

cecasos CO TCMBt

r i s c a l : aicwiiMDC i 1 o r a l

mu

airono anisraist

AHT.W .1 LCI «...

30.0 0 SECXTAtU Dl IRACALIM

:«.i.i crcseiKU. i;. iküimíu

coisas cesre^s corsccls i i.cri.o»;

r o 111 ' i

I ...

rxi.iu.icio oc i ;•

tCOIOHALIZACAO

S.320.0H

S.S30.RM

S.CN.MI

S.C20.H0

s.gso.eeo

S.S20.0M

S.C20.0H

S.KI.H0

s.cjo.iet

S.OM.tM

cc: i,oo

í s r c c i r i c a t ;. o

II07:M4;t.21l7 USISTCBCIA .10 ISUALIIMI»

1407C047t.:il7.0Kl .'."919 «TCACII»». AO SCB30 KOtHrjr.50

n DISTRITO FC5CCAI

:l:9<;C9 : ociras tokics i total

: s.:;e.«t;

1 5.52t.txt

S.C20.000

1.S0.0H

KÍK/2

ou.sas coesas cossratc:

T 0 T .'. '

i S.329.t39: 1 S.S20.0»
i S.S29.I99I ! S.D29.e99

z.sze.t»; : s.c20.om

*» CÍCRCICW CC IMS

eu ;uo Míotirn.

MOCRAIU OC ICARALIID
AIR ••<! ,\ LCI Kl.

c 5 r c i i r i c í c s o i nscsL !

39.uo »:c;«ia oc i.i.t«i.i:o [ 5.K0.t«l

30.191 XaCMÍI, DC tscint | s.Kí.cot:

TRACALIÜ i o.sm.cm:

."R3TCCA0 X TRAIl/UMDOC ; S.G».!90:

ICGO CCSCKTSCGS ; s.sso.tci;

14a;00470.2117.0009 ASSISKIICIA .19 TRASAUUD9Í | 5.0-M.ctt:

OUTRAS DCSPCSAS COCR; ..TCS ! s.^o.ioo:

RCCDRS0S N TCSHB«

S.C2R.RH

i.Ko.ti»

S.C2I.009

S.C29.N0

S.ÜCÍ.OtC

S.S29.909

S.K9.090

. » -r .. 1. J *,
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1407C9470..:il7.0901 ATOIO «aKlMffi. AO SCCIKD SCSCRTRCGO

outras ccsrcsAS ccts: ?.a

I 0 1 A ,

CXCRCICIO D£ 1W3

RECIOIIALIZACAO

3.320.099

5.32Í.0H

3.C29.999
00170/ t

Ali»''

an.i* artsxmis

tüí-l- A LEI ».<•

29.C' 9 SSElttlt DK IM»
M.;. i SLitciuiA dc ic'í.'u.;io

csrcsrric/. s

1497:44/9.2117 ASSISICItCIA A9 nORUISIHH

I49r.0470.21l7.K01 ATO» NCRACIOIVJ. M ICCEÍ CCSCWSCCO

n sisTcno rcKüíi

.. -

A 0 ' íc:ow: : ctí.i remes i TOTAL

'..KS.Í49! 5.329.999

seco : s.c:e.9tt: . : S.C29.009

S.S20.399! 5.C29.99*

OUTRAS DCSPCSAS COCRCKICS : 3.029.999! 5.S29.9H

kík/ ;

ERRADA

ATA DA 147* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, iem 23.11.93,
PUBLICADA NO SUPLEMENTO DO DCL N« 204, de 24.11.93

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL

©

Orusíli» r d ti outubro de 1993.

fiKnhor Sucretár top

No u*o de cowpetttycia legislativa eslabelec ida pelo
arl. 6&, XVr« da Lei OrgSnicdjdo Distrito Federal encaminhamos a
V. Sa. a HrjçÜo ri9 wj»provada pela Plenário desta Casa a
geral reivindica vossas providências no sentido da construção de
obras^de proteção do espelho d'água localizado na área urbana de
OraxlSnd iar u qual se encontra ameaçado de contaminação e
r eab'jtOreaM«?r<t.o.

Exmo Senhor

Secretár io de Obras

José Roberto Arruda
NCSTA

At:enefosamente,

Deputado Benício Tavares

Presidente

ERRATA

ATA DA 147* SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, em 23.11.93,
PUBLICADA NO SUPLEMENTO DO DCL N* 204, de 24.11.93.

REPUBLICADO POR ESTAR ILEGÍVEL

O

XUQULKIriENTO NH /'Ki
<iVitorc l>r-Mul iv.nl!> JOfii: l-DMAK COKDLXRO)

sr-tuima oonuMRiTOS soaRft a r.riortRO-
I.XsH<**iOia>TM^Kli** l>tr HÍ.ÍÍ.9S.

*7nhor 1'r.ír. i|lcfil<í ila Mesta Diretora,

Mps < ei mo*. *<do Ar*.. IO/., Inrir.it XIJ1, do
Regimento Intwrno, desta Oisa, REOUGTRO a «oiia üxccl Gnr. i«
ht/ja dei ftrniinadn o f cm'nrciMento, para o meu usü i>k! •!*<•« 1 ,
dsvidaiiiijrite "AUTENTICADO^'', fita ardvAda, notais
t anui sií ricas *• At», d» &à't»>rtn b"xtr aoni iniíi- ia d<j dia J.C ir
novttnbro dc " 19V3, dpst v.i: "ICSmara Le» i sl;\t i va do Dintrito
ledfir itl .

jusTxrxcAcno

O M;»t*rl»l '•soHcitntla, devld*«**nte
"AintUTlf-ADO" pr-la i-it-íxi Olrel-ora, t-orii utilis-tado tomo P«-C*
n«. pr<ii-Bino de cAlúnia. .11 fianiacSo e drtno-s morais sobre minha
r..4?«,'40í4 e we-i-vldoi ei. de Meu Oabintrlp, e-m im oiuiiir. iHncrritn on
Ilii-ítre Duputatln .Distrital Furnamlo Naves, na «*uprac ita«l«
ííeiiisííw rim(.r »or d j nái" i <\•

Qnla tj-rtfc ri*nt>õe!.., em 2? dc nnvejtbro dc; 1993

Deputmlo Distrital (RO

Comissões

SETOR DE APOIO 2»S COMISSÕES
COMISSSO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

MENSALIDADES ESCOLARES

103 REUNI20 ORDINÁRIA. REALIZADA EM 23 DE NOVEMBRO DE 1993.

e três de novembro

na sala de reun

Senhores Deputado

10 MONTEIRO e CARLOS

ar de Inquérito q
obranças das men

discutir 06 encami

de Inquérito, tendo
os andamentos dos t

judicial para que a

não encaminhassem d

ntre os membros da C

utado WASNY OE ROURE

marcar reunião extra

novembro, às quato
ção do Relatório da
Presidente, Deputa

referida e encerrou

Coordenadora da CPI,

aprovada, será assi

As qu inze horas do d ia v inte

novecentos e noventa e três,
Comi ssões com a presença dos

QUEIROZ, WASNY DE ROURE, CLÁUO
reuniu-se a' Comissão Parlament

denúnc ias de abusos nas c

esco1 ares com o objeti vo de

finais da COmissão Parlamentar

novos fatos que interferiram n

como, por exemplo, a decisão

particulares de 1B e 50. graus
solicitados. Após discussões e

ouv i rdo o posicionamento do Dep
da CPI, decidiram os presentes
para sexta-feira, dia trinta de
e trinta minutos, para aprecia

mais havendo a tratar, o Senhor

QUEIROZ, convocou a reunião

Eu, Mar ia Eustáqu ia da Silva,
a presente ata que, após lida e
Senhor Presidente.

SETOR DE APOIO AS COMISSÕES
COMISSSO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO

MENSALIDADES ESCOLARES

de mi

iões da

s AGNEL

ALBERTO

ue apur

saIi dade

nhamento

em v ist

rabalhos

s escola

ocumento

omi ssão

, Relato
ord inàr i

rze hora

CPI. Nad
do AGNEL

a sessão

lavrei

nada peI

11S REUNIZO EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA EM 30

1993.

OE NOVEMBRO DE

As quinze horas e dez minutos
mi I novecentos e noventa e trê
Comissões, com a presença dos
QUEIROZ, WASNY DE ROURE, CLÍUD
e TADEU RORIZ reuniu-se a Comis
que apura denúncias de abusos na
escolares, com o objetivo de
Comissão. 0 Senhor Relator, De
interrompido, quando da leitura
Deputado Fernando Naves que in
Presidente, Deputado AGNELO QUE
que concede liminar ao Partido
serem suspensos os trabalhos d
procedimento causou tumulto à se
desligados os microfones do De
que não houvesse mais interfere
0 Sr. Relator continuou, então
tendo sido novamente interromp

MONTEIRO, que pediu vista do P
que pudesse fazer a leitur
Presidente concedeu o prazo soli

para o dia seguinte, para ser vo
mais havendo a tratar, o Senhor
QUEIROZ, encerrou a sessão. E
Coordenadora da CPI, lavrei a p

aprovada, será assinada pelo Sen

do dia trinta de novembro de

s, na sala de reuniões das
Senhores Deputados AGNELO
10 MONTEIRO, MAURILI0 SILVA,
são Parlamentar de Inquérito
s cobranças das mensalidades
discutir o Relatório da
putado WASNY DE ROURE, foi

do Relatório, pelo Senhor
sistiu em entregar ao Senhor
IR0Z, Mandado de Segurança
Progressista no sentido de

a CPI por quinze dias. 0
ssão, tendo sido, inclusive,
putado Fernando Naves, para
ncia no andamento da sessão.

, a leitura do Relatório,
ido pelo Deputado CLÁUDIO
arecer, por uma sessão, para
a do Relatório. 0 Senhor
citado, marcando nova sessão
tado o Relatório final. Nada
Presidente, Deputado AGNELO
u, Maria Eustáquia da Silva,
resente ata que, após lida e
hor Presidente,

nTRFTORia I ERTRI tt*TXRL»A
rtTRRTCZO r>F ARSFBSftPAHFIMTO PARLAMENTAR

CFTflP f>F APftTO XR I-.OHTSSSES

De acorda com o Art. 65 do Regimento Interno as
SessSes Ordinárias serão realizadas às 2Ss,
3Ss, 4Ss e 53s feiras.
Os novos prazos são os relacionados a seguir:

»A7n PtP/t APPPRFMTArgO DF FMFNnAS

é\y noMTSsaío r»F roNKTTTUlCgQ F .HISTICft

- PROJETO DE LEI N9 1184/93, de autoria do Executivo Local,
que prorroga o prazo de que trata o Artigo 9S, da Lei n9
494, de 20 de Julho de 1993.

Prazo para Eaendas
13 dia 07/12/93
últiBO dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI NS 1185/93, de autoria do Executivo Local,
que cria cargas em conissão no quadro de pessoal da Fundação
Educacional do Distrito Federal e dá outras providências.
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Prazo para Emendas
1B dia «7/12/93

último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI NB 1186/93, de autoria do Executivo Local,
que altera os anexos I e II da Lei nS 5*6, de 22 de Julho de
1993.

Prazo para Emendas
1C dia «7/12/93

última dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI NS 1187/93, de autoria do Executivo Local,
que dispõe sobre a criação e transformação de cargos cr»
cotaissão do quadro de pessoal dá Fundação Educacional do
Distrito Federal e dá outras providências.

Prazo para Emendas
18 dia «7/12/93

último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI N9 1189/93, de autoria do Executivo Local,
que altera a Estrutura da Administração Regional dc
Taguatinga e dá outras providencias.

Prazo para Emendas

1S dia «7/12/93

último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI N9 119«/93, de autoria do Executivo Local,
que estabelece as condições de prestação dos serviços de
transporte público coletivo sobre trilhos no Distrito
Federal, previstas no artigo 59 da Lei n9 513, de 28 de
julho de 1993, e dá outras providências.

Prazo para Emendas
15 dia «7/12/93
último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI N9 1191/93, de autoria do Deputado Maurílio
Silva, que dispõe sobre desafetação de bem de uso comum do
povo e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia «7/12/93

último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI NS 1192/93, de autoria do Deputado Wasny de
Roure, que dá a denominação de "Pólo de Cinema e Vídeo
Grande Otelo" ao Pólo de Cinema e Vídeo de Brasília.

Prazo para Emendas
19 dia «7/12/93

último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI N9 1193/93, de autoria do Executivo Local,
que altera a Lei n9 42«, de 19 de marco de 1993 e aprova a
pauta de valores venais de terrenos e edificações do
Distrito Federal, para efeito de lançamento do Imposto
Predial e Territorial Urbano - IPTU, no exercício de 1994.

Prazo para Emendas
19 dia «7/12/93

último dia 14/12/93

- PROJETO DE LEI N9 1194/93, de autoria do Deputado Uasny de
Roure, que autoriza o Poder Executivo a criar a instalar o
Parque Ecológico e Vi venci ai da Vila Varjão, na RA I -
Região Administrativa de Brasília, e dá outras providências.

Prazo para Emendas

19 dia «7/12/93
último dia 14/12/93

Observações:

- Os Prazos de emendas poderão ser alterados em virtude da
não realização de algumas sessões previstas.

CORDENADORIA DE COMISSÕES

C0MISS20 DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

MFMO „C 7 R(V 1. 4 í /93/CDDKC Brasília, 07 de derembro de 1993

P.'EZ»dn(s) üenhnr (a ) .,

De ni dfiin i.ln í'V „ Presidente da Comissão de Defesa
doí; Direitos Humanos e Cidadania, comunicamos que a Reunião

iretfsnrriinár iü, i.:tmvacada anteriormente para o dia 00/12,
foi' transferida para o ei i a 15/1.2 í quarta-fe '• ra ) , ài:; 1.4

horas, na Rala de Reuniões, rnm a mesma pauta.

At ene: i osament e .

MARIA AUXILIADORA W^SÍtOW-BtNEVIDES
Coordenadora da Comissão de Defesa

dos Direito*^ Kt^manos e Cidadania

SETOR DE APOIO. AS COMISSÕES
N F S TA..

RFTnP nr RMXITO 4\B M1WTSSSFS

rftHTRRZO DP FTOMOMTA. ORÇAMENTO F FINANÇAS

TftHUOr. ACZO

EXM0<a). SR(a). DEPUTADOta)

• De ordem do Excelentíssimo Senhor
Presidente da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças,
Deputado GILSON ARAÚJO, tenho a honra de convocar Vossa
Excelência, para a REUNI20 EXTRAORDINÁRIA, desta Comissão,
a realizar-se, no dia «8, quarta-feira, às 15h«« na Sala de
Reunião da Comissão.

Brasilia(DF), 07 de dezembro de 1993

LENY XÍSB Mtevfir0ClVEIRA
CoordeTradora

Comissão de Economia, Orçamento e Finanças

Atos Administrativos

ATO DO PRESIDENTE NS 1^3.^ , DE.1993.

0 Presidente cia Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso de suas atribuições reçjimentais e.
nos ternos da Resolução nS. 073/93, e conforme consta do
Processo n° 003. 024/93--CLDF,

RESOLVE

EXONERAR HUDS0N GOMES DOS SANTOS do Cargo em
Comissão de Secretário Parlamentar III, CL-08, do Gabinete
da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, c'i" de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE NS 3. *•*• 6 , DE 1993.

O Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo n° 003.024/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR HUDSON GOMES DOS SANTOS para exercer o
Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar I, CL-11, no
Gabinete da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, oi de desembro de 1993.

/ífi«w'4> A
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE N2ÍJ^I, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa dt» Distrito

Federal, no uso ele suas atribuições regimentais c nos

termos das Resoluções »2s 013/91 c 070/93, e conforme

cosnta do Processo nS 003.009/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR, a pedido, APARÍCI0 MATTOS ROCHA da

Função Gratificada de Assistente Técnico I, GF-4, da Di

visão dc Taquigrafia o Apoio ao Plenário, da Diretoria

Legislativa, da Terceira Secretaria.

1) EXTINGUIR a referida Função Gratificada.

2) DEVOLVER o servidor ao seu orgao de origem.

Brasília, OÍ de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Ne ,2 52$, DE 1993

0 Presidente da câmara Legislativa do Distrito
Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos das Resoluções nSs 013/91 e 070/93, e conforme
consta do Processo nS 003.009/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR JOSÉ NILSON DOS SANTOS da Função Gra
tificada de Assistente Técnico II, GF-5, da Divisão de

Taquigrafia e Apoio ao Plenário, da Diretoria Legislati
va, da Terceira Secretaria.

1) EXTINGUIR a referida Função Gratificada.

2) DEVOLVER o servidor ao seu órgão de origem.

Brasília, 0? de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE US^52\ DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos das Resoluções nss 013/91 e 070/93, e conforme
consta do Processo n? 003.009/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS da

Função Gratificada de Assistente Técnico I, GF-4, da Di
visão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário, da Diretoria
Legislativa,, da Terceira Secretaria.

1) EXTINGUIR a referida Função Gratificada.

2) DEVOLVER o servidor ao seu órgão de origem.

Brasília, 0'+ de dezembro de 1993.

/}ClU***> tf***»-}
Deputado BENÍCIO TAVARES

presidente

ATO DO PRESIDENTE N° 2 510 , nr£ 1993.

O Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nâ 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.023/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR MARIA DE FÁTIMA BATISTA DE CARVALHO
do Cargo em Comissão de Assistente.Parlamentar I, CL-09, do
Gabinete da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, ot de desembro de 1993.

tJt> {**%.*—-*f
Deputado BENÍCIO TAVARES

Preside» irr-a

ATO DO PRESIDENTE NfiJí34 , DE 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nâ 073/93, e conforme consta do
Processo ní 003.023/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR MARIA DE FrfTIMA BATISTA DE CARVALHO
para exercer o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar I,
CL-11, no Gabinete da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, c"-f de dezembro de 1993

AT

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

0 DO PRESIDENTE NS 2 5-12- , de 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do

Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo nS. 003.021/93-CLDF,
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RESOLVE 5

EXONERAR ELOISA HELENA SILVÉRIQ DE MELO do
Cargo em Comissão de Assistente Parlamentar I, CL-09, do
Gabinete da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, C'h de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS X^^ , DE 1993.

O Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.021/93-CLDF,

RESOLVE !

NOMEAR ELOISA HELENA SILVARIO DE MELO para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar I,
CL-11, no Gabinete da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, c'* de desembro de 1993.

Ao**
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nfi «2-S 3*» , DE 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução níl 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.022/93-CLDf",

RESOLVE s

EXONERAR VÂNIA ALVES BRAGA RODRIGUES do Cargo
em Comissão de Assistente Parlamentar I, CL-09, do Gabinete
da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, o^ de desembro de 1993.

4fr~'<*> /*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS £535, DE 1993.

O Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.022/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR VfiNIA ALVES BRAGA RODRIGUES para
exercer o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar I,
CL-11, no Gabinete da Deputada Lúcia Carvalho.

Brasília, o"^ de dessembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS i2.53b } DE ,_ 993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução n8 013/91, e conforme consta do Pro

cesso n9 003.007/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR GUADALUPE LUZIA DA GRAÇA QUINTILHAN da

Função Gratificada de Assessor Técnico II, GF-3, da Divi

são de Assessoramento Parlamentar, da Diretoria Legisla

tiva, da Terceira Secretaria.

Brasília, (i^ de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NBolí-ll, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nS 046/92, e conforme consta <Io Pro

cesso nS 003.007/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR GUADALUPE LUZIA DA GRAÇA QUINTILHAN pa

ra exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Setor, CI-12,

no Setor de Apoio as Comissões, da Divisão de Assessora

mento Parlamentar, da Diretoria Legislativa, da Terceira

Secretaria.

Brasília, 0^ de dezembro de 1993-

/4a*v**> /w—v
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nfi2532, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal," no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 046/92, e conforme consta do Pro

cesso no 003.006/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR RONALDO PACHECO OE OLIVEIRA FILHO do

Cargo em Comissão de Chefe de Setor, CL-12, do Setor de

Apoio ãs Comissões, da Divisão de Assessoramento Parla

mentar, da Diretoria Legislativa, da Terceira Secreta

ria.

Brasília, c'-f de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nfii5:í'), DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da- Resolução nQ 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nS 003.006/93-CLDF.

iiiHPümiií-^iiiiu H ^'•jg.iM'RAiJL.m,B.l^PitJ'LB^e.13!IJ.g'™"B'^ J.JJU-. m JJ. ,11 -1' J..L t..iJ'S. UJ-LLfw Ji'l ,-^W'1
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RESOLVE :

NOMEAR RONALDO PACHECO DE OLIVEIRA FILHO para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar II,

CL-12, no Gabinete do Deputado Cláudio Monteiro.

Brasília, o'-f de dezembro de 1993.

fy6L*>\-*> (&*•»*>/
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nei^lO, DE 1993

0 Presidente da Câmara Legislativa do Distrito .

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos das Resoluções nfis 013/91 e 070/93, e conforme

consta do Processo nfi 003.008/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR MARIA DO CARMO ARRUDA FURTADO da Fun

ção Gratificada de Auxiliar de Administração II, GF-7,

da Divisão de Taquigrafia e Apoio ao Plenário, da Dire

toria Legislativa, da Terceira Secretaria.

1) EXTINGUIR a referida Função Gratificada.

Brasília, c'-r de dezembro de 1993.

/l(/**j'À Ms-*-*
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NoJ^ll, DE 1993.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução no 013/91, e .conforme consta do Pro

cesso nfi 003.008/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR MARIA DO CARMO ARRUDA FURTADO para

exercer a Função Gratificada de Assessor Técnico II,

GF-3, na Divisão de Assessoramento Parlamentar, da Dire

toria Legislativa, da Terceira Secretaria.

Brasília, o^r de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nfi 2 Vl£ , DE 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso cie suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.033/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR, a pedido, F4TIMA MARQUES DE MELO E
SILVA do Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar IV,

CL-14, do Gabinete do Deputado Maurílio Silva, a partir de
01.12.93.

Brasília, c*+ de dezembro de 1993.

4ca*S<jp /*~>-<~7
Deputado BENiCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NS 2 SH3 , DE 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.032/93-CLDF, '

RESOLVE

NOMEAR MARIA DO SOCORRO PINTO RAMALHO para
exercer o Cargo em Comissão de Assistente Parlamentar I,
CL-09, no Gabinete do Deputado Maurílio Silva.

Brasília, cí de dezembro de 1993.

/$0*U> /i^*^7
Deputado BENiCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nfi 2íM'l , DE 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do
Processo nfi 003.041/93-CLDF,

RESOLVE

NOMEAR RUBEN SEVERO ALVES para exercer o
Cargo em Comissão de Auxiliar- de Gabinete III, CL-03, no
Gabinete do Deputado Cláudio Monteiro.

Brasília, o*'r de de:tembro de 1993.

Deputado BENiCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE Nfi ã 5ll5, DE 1993.

0 Presidente da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, no uso de suas atribuições regimentais e
nos termos da Resolução nfi 064/92, e conforme consta do
Processo nfi 003.020/93-CLDF,

RESOLVE s

NOMEAR TATIANE DE MELO BANDEIRA ANDRADE para
exercer o • Cargo em Comissão de Auxiliar de Gabinete V,
CL-05, na Liderança do Partido do Movimento Democrático
Brasileiro.

Brasília, o? de dezembro de 1993.

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente
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ATO DO PRESIDENTE Wb&fá DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uos de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 064/92, e conforme consta do Pro

cesso no 003.043/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR JUCIVALDO SALAZAR PEREIRA do Cargo em

Comissão de Assistente Parlamentar I, CL-09, da Lideran

ça do Bloco Trabalhista Liberal.

Brasília, íí^de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NwZfJfâ DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Oistrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nO 003.043/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR JUCIVALDO SALAZAR PEREIRA para exercer

o Cargo em Comissão de Assistente Parlamentar II, CL-10,

do Gabinete do Deputado Jorge Cauhy.

Brasília, £>^de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NOjv^í^ DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução na 064/92, e conforme consta do Pro

cesso no 003.043/93-CLDF,

EXONERAR JORGE ANTÔNIO TRAVASSOS RIBEIRO COE

LHO do Cargo em Comissão de Assistente Parlamentar II,

CL-10, da Liderança do Bloco Trabalhista Liberal.

Brasília,0?de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE HO^SVf, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução no 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.043/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR JORGE ANTÔNIO TRAVASSOS RIBEIRO COELHO

para exercer o Cargo em Comissão de Assistente Parlamen

tar II, CL-10, no Gabinete do Deputado Jorge Cauhy.

BrasIIia,f>? de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NOj^rÍ? DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução no 064/92, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.042/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR CLAUDIONOR OE SOUZA para exercer o Car

go em Comissão de Auxiliar de Gabinete I,CL-01, na Lide

rança do Bloco Trabalhista Liberal.

Brasília, p? de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE W?o?âS/, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.051/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR PAULO HENRIQUE DA SILVA SANTOS para

exercer o Cargo em Comissão de Assessor Parlamentar

IV, CL-14, no Gabinete do Deputado José Edmar Cordeiro.

Brasília,<V?de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE \HQC?â5o2, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.040/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR SEBASTIÃO GERALDO VIANA do Cargo em

Comissão de Auxiliar de Gabinete III, CL-03, do Gabinete

do Deputado Cláudio Monteiro.

Brasília, 0p de dezembro de 1993.

. CP
/lOtAsS**) /<L*~»,

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente
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ATO DO PRESIDENTE NQeSSS^, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.044/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR ABDENAGO JURUA GOMES NETO do Cargo em

Comissão de Secretário Parlamentar III, CL-08, do Gabi

nete do Deputado Jorge Cauhy.

Brasília,0? de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE *<%?SfV, DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 064/92, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.044/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR ABDENAGO JURUA GOMES NETO para exercer

o Cargo em Comissão de Secretário Parlamentar 111/

CL-08, na Liderança Bloco Trabalhista Liberal.

Brasília,*?/?de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE U°o?£á&D)& 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução no 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.044/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR JUSSARA FERREIRA DE LIMA do Cargo em

Comissão de Auxiliar de Gabinete IV, CL-04, do Gabinete

do Deputado Joxge Cauhy.

Brasília, õ? de dezembro de 1993.

Deputado BENiCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE NO>W4^ DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 064/92, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.044/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR JUSSARA FERREIRA DE LIMA para exercer o

Cargo em Comissão de Auxiliar de Gabinete IV, CL-04, na

Liderança do Bloco Trabalhista Liberal.

Brasília, 07 de dezembro de 1993.

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE WQ/25&/DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 073/93, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.044/93-CLDF,

RESOLVE :

EXONERAR VALERIA MARIA OE CARVALHO do Cargo em

Comissão de Secretário Parlamentar II, CL-07, do Gabine

te do Deputado Jorge Cauhy.

Brasília, O? de dezembro de 1993.

Deputado BENiCIO TAVARES

Presidente

ATO DO PRESIDENTE TtoZfSS DE 1993

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito

Federal, no uso de suas atribuições regimentais e nos

termos da Resolução nfi 064/92, e conforme consta do Pro

cesso nfi 003.044/93-CLDF,

RESOLVE :

NOMEAR VALERIA MARIA DE CARVALHO para exercer

o Cargo em Comissão de Secretário Parlamentar II, CL-07,

na Liderança do Bloco Trabalhista Liberal.

Brasília, 0? de dezembro de 1993.

o

Deputado BENICIO TAVARES

Presidente

Aviso de Licitação
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N« 014/93

OBJETO:' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS•GRÁFICOS.
DATA DA ABERTURA: 22 DE DEZEMBRO DE 1993 AS 09:00 HORAS

INFORMAÇÕES £ CÓPIA DO EDITAL SERÃO FORNECIDAS NO
HORÁRIO DE 08:30 AS 12:00 £ DAS 14:30 AS 10:00 HORAS, MA SA
LAC-50 DO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO'
FEDERAL, LOCALIZADO NO SETOR DE ÁREAS- ISOLADAS NORTE-PAftQUE
RURAL-S/NS-TÉRREO-BRASÍLIA-DF.

UHASÍLIA-DF, 07 DE DEZEMBRO DE 1993.

ÂOTONIO SÉRGIO SUZANO LOQUES BARROSO
PRESIDENTE
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./ Convênios

K

V

ASCAL

'.'KH IOS FIRMADOS t-ELf, A~/'.:Qi.'I AÇÃO U'ri ;."t'fi" IDüfcE:; CLDF -v

- .AU'!•>;• rÇSTO HAI.iAIIA

iaüi' ireoho 12/o* lote OU Pàg(QI).Lago Norte.- T'el .-577.2237 .

-FUJI•.' PKOIO F1LM DO BRASIL LTDA '•'••.'

CNB 03 Lote 1? Loja 01 - Tag. Tel. 351.«1.2

- CONSÓRCIO OCA :í

«CRS 516 bl. D Loja 57- Tel,;215.2000

- ECOTUR VIAJEMS E TURISMO1 LT.DÃOU NA SEDE -ASliAL/DF.

SHN Q, 02 Bl. J loja 68 - Garvey Park Hotel -TH. 322.7101

- LIMA'SEP-.. r,F PLANTAS FLORES LTPA(TELE=PL0RE3)

SCLN 315 ti. L Loja jl -...Tel. 273.U835 ...

ÓTICA V1T-S1A JÚIAS E RELÓGIOS LTDA

Conj. -har.a.jat Bloco G Loja 65 - Tel. .225.6527 .

CL1P TELEFONIALTDA

SCS 0. 07 Bloco A Sala 1225 -. Ed. .íxeuutlve.Toner, -iul .221.1976

- FARMÁCIA AVENIDA "•'••:';:'- :'"•.•.''

CSB 06 Lote 01/02 Loja 05 - Tag. Tel.563.6603;' ^ .

CLUBE DO CONGRESSO

AV. W/1 Sul 0.. 702 lote C - Tel. 32í'3771

GNPP - Crédito «Financiamento e Itive^liir.erilo S/A

W/3 Sul 0. 515' Conj.1 B - Tel. .215Í 17 11

-OLIVEIRA.DUARTE & VIÍ.LARLTDA
SCLN .703 BI. E IoJas' 20/26; - Tel. 226. 5.211

- GELAGO COMERCIAL DE BEBIDAS E PRODUTOS ALÍ ME.VIlCIÜJ L'IEA

QI 15 Comercial do Lago Sul - Tel. 218.3207

-CLINICA LINE DE PSICOLOGIA.

SEPS 705/905 Conj. B sala 126 - Centro Empresarial Sul -212.6622"
- AUTO POSTO MAMANA

SfllN Trecho 12/09 lote 01, Pag(Ul )L,ago Norte - T*1-:. 577 .2237

- FUJI PHOTO F1LM DO bhASIL LTDA '"•'' -':'

CNB 08 Lote 12 Loja 01 - Ta.g'. Tel. 351.1812

- consórcio cca .\ :••. ir..

SCR3 516 Bl. B Loja 57 - Tel. 215.2000

- ECOTUR VIAGENS E TURISMO LTDA OU NA SEDE ASCAL/DF.

iiiil Q.,'02 Bl. J loja 68' - Garvey Park Hotel - Tel. 322.7101 -

- LIMA REP. DE PLANTAS FLORES LTDA(TELE=F1.GI<KS) '

SCLN 315 Bl. D Loja 3'1 -Téi. 273.0035

OTICÀ VITORIA JÓIAS ÉRELClGI.OS; LTDA

Cohji Baracat Bloco G Loja 65 - Tel.. 225.65X7

CLIP TELEFONIA LTDA

.SCS, Ç|;;:07 :Bloco A Sala 1225 -'Ed. Exceutive Tower -lei. 221.1976

- ;FARMÍCIA AVENIDA .-'

CSB 06 Lot^e..01/02 Loja 05 - Tag. Tel. 563.6,803

CLUbi, Í.0 COHCRESSO

AV. W/i. Sul Q. 702 lote E - Tel. 32Í.-3771 '. ...

GNPP'-. .Crédito e Financiamento e Irivestiii-énto S/A

W/3 ;Siil Q.:515 Conj- B - Tel. 215. 1711

-OLIVEIRA DUARTE A VILLAR LTDA

SCLN; 703, Bl. E lojas 20/26 j- Tel. 226.5211

- GELAGO COMERCIAL DE BEBIDAS E PRODUTOS ALlKL.NTlCIO". LTDA

Ul 15 Comercial do Lago Sul - Tel. 218,3207

- CLÍNICA LINE DE PSICOLOGIA

SÊPS 705/905 Conj. B sala 126 - Centro Empresarial i

- LUZ ÓPTICA - COMERCIAL DE CCULOS EM GERAL

SDS Ed. Eldorado Bl. D loja 76 - Tel. 225.393»

- DROGARIA SANTA mSnICA ;,

CLS 102 Bloco A loja 07 -Tel. 221.5572

- CLINICA PRODONTO LTDA

CNC 03 lote 18 1» e 2» Andares - Tag. Tel. 35,1,986o

- 1B0 - Instituto Brasllier.se de Odontologia

CLS 106 Bl. Aloja 35 - Tel. 211.5099

-212.6622

- QUALITÍ REVELAÇÕES EM 1 HORA .

CSB 03 Lote 05 Loja' 05'- fágí!'Tel. 563.1313

-ESCOLAS DE.INGLÊS WISDOM ( LANGUAGE.CENTER)

C6NJUNT0 NACIONAL,,BRASÍLIA,SALA 1050 - Te. 322.1091

- COC - CENTRO ODONTOLOGICO'CAETANO LTDA

SCS Q. 02 Bloco CN.a. 99 Sala 213/211 - Tel.221.2227

SENDi TURISMO LTDA ;

SCLN 113 Bloco A Loja U - Tel. 319.2021

- JÚNIOR CINE FOTO LTDA J"
SCLS llí Bloco A' lòlàs 29/33 -; Tel . 213.1312 ,—

ÓTICA TÉCNICA LTDA ...

SDS Ed. Miguel Badya lojas 02-/06 - Tel. 322.5231 '

- AUTO ESCODA SANTA MARIA ::' -

SCLN 302 Bloco D Lòja-VllT^-jtel.; 22il.9632

AKRON JOALHEIROS ..'..

SCS >Ed. Venaricio 2000 Subsolo 11-'b - Tel. 321.19:2

CLINICA DE,SERVIÇOS INTÉGflADOS.rDE SAODE ORAL LTDA ,

SHLS 716 / 1; Centro Ç;lÍotoõ;SuUSala 301 - Tel. 2i5.1105

MARIA NAZARÉ XAVIER VIEGAS (Psicóloga)

SCLN 105 Bl. A Sala 13- fel, 271.7161

SÉRGIO RENATO DA SILVA BRITO (Psicólogo)

SCLN 105 Bl. Aloja 13 -Tel. 271,7161

LOCIA SOUW MAIOR SALGADO (PSIÇOLOGS)

SCLN 105 B1..A Loja 13 -Tel. 271.7161

JEANS MANIA

Ed. Eldorado (Conic)- e Veríancio 2000 - Tel. 223.7086

- MARINÈZ FERREIRA DE SOUZA

QNA 16 Lòfé 05Sala: 101 - (Serviços Odontol oéics )Te I.. 35 l,6061

,CASA LOTÊRICA

SQN 106 Bloco F Ap.t's 102. T Tçl . 273,7715

UNIVERSITÁRIO CURSOS ESPECIAIS LTDA

SCLN 702/3 Bl.Cientí- 13 » Tel. 321.5505

- EXPANSÃO COMERCIAL HOSPITALAR

CLS 302 Bloco D loja 01"- Tel. 225.11129

AUTO ESCOLA TAGUATINGA-MÈ

SCS Q. 02 Bl. C Ed. Sao Paulo - Sala 125 - Tel.' 32.'. 1579

- IHTERFARMA MEDICAMENTOS E PEIU-UMAKIA EM ütnAL

SCLS .302 BÍ. A loja 01 - Tel! 321.9733;

SILVA .REIS CABéLEREIROS LTDA

SCLN.115 Bl. A loja 29 - Tel. 273.9377

MODELLES INSTITUTO DE DEPILAÇAO È ESTÉTICA CORPORAL

SCLN; 301 Bl. D NS 23 loja 83 -subsolo

SOMA, CABELEREIRO LTDA

CNB 11 lote 01 loja 01 - Tag. Tel. 351.9693

ANGELA LINS (Psicologia, e Terapia Corporal)

SCLN Ed. Brasília Traider Center Sala 713 - Tel. 22...4828

LUCIANO FAGUNDES DE QUEIRÓS - (Serviços Odontologicos)
SilLS 716 Ed. Centro Clínico Sul Sala 12'- Tel.

AUTO ESCOLA PLANETA \

SCS Ed. Antônio Venancio da Silva - Sala 813 - Tel.321.8191

ÓTICAS TROPICAL LTDA V

SDS ED..Cine Atlâhjmda.Bl. A loja 07 - Tel. 226.8312
- FOTOLAR E VlDEÒ- LTDA

CLN 315 Bl. B lójà 20 — Tel, 317.3290

CANAL 1 - ELETRÔNICA LTDA

SCRN 708/9 Bl.F loja 13 -Tel. 273.5750

ELYN NAVIA AGUIAR MARQUES (Psicologia e Terapia Corporal.)
SEPS 711/911 Bl. A Sala 305 - Ed. Porto Alegre -Tol. 218.6610

TIMj MODACAPELLI LTDA ,

SCLN 103 Bl. A loja 53 - 59 - Tel. 225.2810

FARINA. MASSAS CASEIRAS E CONGELADOS LTDA

SHIS,QI. 05 Chácara 95 - Tel. 218.0656
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O FASCAL celebrou com a dfnica

S«o Braz Organização Hospitalar S/A
um convênio de assistência nas seguintesespecialidades:

Or&CmrmriSrIiríVUrorm». - .O04:SIS7

Or.UfeNMMtlfatot**. - .00*3329
Or.PMbMi.RWRRRiF.Ofor-- .004:2487
Or. Tnimtu, kmt thdhMb PWo. .004:2934

tnAsncA
Or.E*R»OrlR»MRRRi...... - .004:1225
Or.MmrrüAittjRRRtaOwtd Bnrwlto. .004:3323
l*.lw*.uSmXmiè»»......^ .004:2883

«hSona. .00*4091

Pr.Ghirjí Turrrrrw Bmmu jamuR. .004:3(00
Dr.SSivRRttathSMit. .004:3259

TA
Or, MRwab taUra dt Sorrm. - .004:4243
Or. kMR» Um tato. .00* 1973
ft.SfcJnEáMRRliiCJiwRHU... .004:4414
Or. jRWJMwtr» C. fiaRta. - .004:2258
DrS4r#aZ«MRcBoR«. .004:5248-5

MDLOGBTA
i Utoto. .004:2125

„ _ 004:4098

ut.9m*%mnmTm*mmm. 004:4570
Or.VURlriRtvJiRrfRndiCarwlM». ,. .004:1028

Or.MrwmItiRRjimn S. HammX _ .004:

: 004:5157

IA
Or.JortCItRRURRlitNwRn. „ .-004:2584
0..tmmmmrmmM»é.rmmm. .004:0212
Ik.fémmifmlmmaPmmt... 1 „ .004:0295
Ora. Matt Tmmmmhàmúu. „ .004:5817
Or.hRRalNMfeo. .004:1998

.00* 1257

.004:3182

,.O0* 1994
.00*5482
.004:2278
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Aviso

Diário daCâmara Legislativa Brasília, quarta-feira, 8 de dezembro de 1993

GAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Fundo dc Assistência à Saúde

da

Câmara Legislativa do Distrito Federal
FASCAL

Prezado Associado:

O Cartão de Identificação do associado e de seus dependentes, cuja documentação
exigida foi entregue ao FASCAL, está sendo encaminhado para confecção.

O associado que ainda não entregou a documentação necessária deverá fazê-lo,
comparecendo à sala R9- FASCAL - Edifício Sede da EMATER ^ DF.

O FASCAL está ultirnando a análise dos currículos para credenciamento e convênio
com pessoas físicas e jurídicas.

Deputado, servidor da Câmara ou associado do FASCAL poderão, ainda, indicar
profissionais e entidades da área de saúde para credenciamento e convênio.

O servidor que desejarser inscrito deve se dirigir ao endereço citado acima.

A Gerência

Gomposição da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

MESA DIRETORA E

COMISSÕES TÉCNICAS

MESA DIRETORA

Presidente

BENÍCIO TAVARES-PP

Vice-presidente
ROSE MARY MIRANDA - PP

1 - Secretária

LÚCIA CARVALHO - PT

2° Secretário

PENIEL PACHECO - PTB

3° Secretário

CLÁUDIO MONTEIRO - PDT

Suplentes da Mesa
«RÍPEDES CAMARGO - PT
ÍMLSON ARAÚJO - PP

I — COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO
E JUSTIÇA

Presidente

MANOEL ANDRADE - PP

Vice-presidente
GERALDO MAGELA - PT

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
CLÁUDIO MONTEIRO - PDT
FERNANDO NAVES - PP
GERALDO MAGELA - PT
MAURÍLIO SILVA-PP
TADEU RORIZ - PP f

Deputados suplentes
AROLDO SATAKE-PP
EDIMAR PIRENEUS - PP
EURÍPEDESCAMARGO - PT
JORGE CAUHY - PL

JOSÉ EDMAR - PFL
• MARIA DE LOURDES ABADIA-PSDB

ROSE MARY MIRANDA - PP

II - COMISSÃO DE ECONOMIA,
ORÇAMENTO E FINANÇAS

Presidente

GILSON ARAÚJO - PP

Vice-presidente
WASNY DE ROURE - PT

Deputados titulares
AROLDO SATAKE - PP

CARLOS ALBERTO - PPS
EDIMAR PIRENEUS - PP
GILSONARAÚJO - PP
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
ODILON AIRES-PMDB

WASNY DE ROURE - PT

Deputados suplentes
AGNELO QUEIROZ.- Podo B
FERNANDO NAVES -^ PP
GERALDO MAGELA - PT -
MANOEL ANDRADE-PP
PADRE JONAS-PP
PENIEL PACHECO - PTB
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

III - COMISSÃO DÊ ASSUNTOS
SOCIAIS

Presidente

JORGE CAUHY - PL

Vice-presidente
EURÍPEDESCAMARGO- PT

Deputados titulares
EURÍPEDES CAMARGO—PT
JORGE CAUHY-PL

JOSÉEDMAR - PFL
PADRE JONAS-PP
PEDRO CELSO - PT
PENIEL PACHECO-PTB ___
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
CARLOS ALBERTO - PPS
CLÁUDIOMONTEIRO-PDT
GILSON ARAÚJO - PP
LÚCIA CARVALHO - PT
ODILON AIRES ^ PMDB
TADEU RORIZ - PP
WASNY DE ROURE - PT

IV - COMISSÃO DE DEFESA DOS
DIREITOS HUMANOS E

DA CIDADANIA

Presidente

AGNELO QUEIROZ - PC do B

Vice-presidente
GILSON ARAÚJO - PP

Deputados titulares
AGNELO QUEIROZ - PC do B
GERALDO MAGELA-PT,
GILSON ARAÚJO-PP
LÚCIACARVALHO-PT
MAURÍLIO SILVA - PP
PADRE JONAS-PP
SALVIANO GUIMARÃES - PSDB

Deputados suplentes
EDIMAR PIRENEUS - PP

FERNANDO.NAVES-PP
JOSÉEDMAR - PFL
MARIA DE LOURDES ABADIA - PSDB
PEDRO CELSO - PT
WASNY DE ROURE - PT
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